
3 Valor total máximo do I,OTE 17: R$ 6.404,81 (seis mil, quatrocentos e quatro reais e
oitenta e um centavos).

18 – Pilhas, baterias e calculadora - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s

-mMe } RS Unit

IJOTE
Item

1

2

4

5

6

7

8

’')

9

10
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R$ Unit 1 R$ TotalCatmat

295674

Descrição
'Finta; para pintura facial líquida;
embalagem com 06 cores/unidades, de
15ml cada; corcs diversas

odclar; son; base amido;
1508 (mín); cores sortidas

Total

35,22 1 . 1 62,26

466,8011,67397959

Rk6.1(tj:fi

RS Total

2.961 ,00
4 0 3 9 8 3 :1T= • 1 a g : :1a 1:( =1 1:2 u : 11 : : : : a 1 c a( 1!: ) ;

12,60

4 1 9 8 6 0 :l 111• 1 a JJ 1T10c o:1 1 11 Hu : 11 ::1 : : ;1 1:1 c ali 1: ;

4.243,3821 ,54

Pilha recarregável. AA; Alcalina;
419859 1 pequena; 2700mah; cmbalagcm com 02

unidades

rcgávcl. AAA; alcalina; com
319796 l no mínimo 500mah; cmbalagcm com

02 unidades

1 .377l9243,06

744,6423 ,27

médio;
4 1 9 8 6 2 :1 :11• I a g 1lc : 1 lT l 2 : 11 : TânJTso

4.85 i ,44

334,-60

32,56

1 ml
unidade

t);lÚÚliddii 'd; ; TICsa; eletrônica;
227383 1 lcgibilidadc: display grandc; 12 dígitos;

2 fontes de energia; auto-desliga

4,78

1.017,3637,68

448,98

32 1 ,60

32,07341967 Bateria p „, mic,OmI„ ( 9 volts)

Batcria rccarrcgávcl para microfone (9
volts)

na ac pilhas tipo AA/AAA;
carrega no mínimo 4 pilhas; bivolt:
127-220V 50/60 IIz: indicador lcd de

carregamento .

32,16

132,31

258575

399399 396.93
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Item Qtd Unid Catmat Descrição R$ Unit R$ Total

(

Valor total máximo do I,OTE 18: RS 16.697,85 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e sete
reais e oitenta e cinco centavos).

T f)'I-+1 1 Q _ F;+') do Horn aroqnÕíh _ l?volrreirro nara R/ll?9e T?/lITT T?PP9e

')

li



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/2024
Processo I.icitatório rl' 67/2024

nbr

PREGAO
JA

ELETRONICO
22/2024

’n CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO :

Aquisição de artigos de papelaria e materiais para escritório, para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 259.184,84 (duzentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 13/05/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

l
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por Lote.

IVIODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SllVI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO EI,ETRÔNICO NO, 22/2024

l,ICIT,'\ÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s com PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EPP’s LOCAIS OU REGIONAIS

'l-orna-se público, para conhccimcnto dos intcressados, que o MUNICÍPIO DIC
MIll ICI tDI IS, IIstado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, Cl':P 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n'’ 169/2023,

rcalizará licitação, na modalidade PRlIGÃO, na forma lII.l!'l'RÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133. de IQ de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições cstabclccidas ncstc l:dital.

.n\

Duta da sessão: 13 de maio de 2024.

Horário: ÍJ8h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov .br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

Neste certame há prioridade de contratação para as micrc)empresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmenle, nos termos do § 3'’ do art. 48 da I.ei C:omplemenlar n.'’
123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da I.ei Comptemen.tar Municipal n“’ 012, de 29

de outubro de 20091 beneficio que se estabet.ece em .face das pecu!,iaridades locais e region(lis,
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a
Microrregião de Toledo, assim de.$nida pelo Instituto Brasileiro de Geogrc{fia e Est.aíística
IB(;F. (Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015) .q

1. DO OB.JETO

1.1. o objeto da prcscntc licitação é a aquisição de artigos de papelaria c matcrlals para

escritório, para uso da Administração Geral do Município de Mcrccdcs, conforme condlçõcs,

quantidades e exigências cstabciccidas neste I':dital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lotes, con-forme tabcla constante do 'l'crmo dc Rcfcrência,
facultando-se ao licitantc a participação em quantos lotes forem dc scu interesse.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2. DA PAi{riciPAÇ'Ão NA LiCiTAÇÃo

2.1. Poderão participar dcstc Prcgão os interessados quc estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado dc l;orncccdorcs - SIC:AI; c no Sistema de Compras do

Governo l"cdcral (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições cxigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitantç responsabiliza-sc exclusiva c formalmente pclas transações efetuadas cm seu

nome, assume como firmes c verdadeiras suas propostas c scus lances, inclusive os atos

praticados dirctamcntc ou por seu rcprcscntantc, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do

sistema ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. 11 dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas rclacionados no item antcrior e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcspi)nsávcis

pela informação, dcvcndo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aquclcs se tornem dcsatualizados.

2.4. /\ não observância do disposto no item anterior podcrá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação.

’')

2.5. A participação neste certame é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do art. 48 da Lei Conrptemental' n'’ 12.3 ,- de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1 . A obtenção do benefício a que se re.fere o item anterior jica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano–calendário de realização cta

ticitução, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

sonlclclos extrapo tem a receita bruta máxima admitida para $us de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento Pdvorccido para as microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno

porte. para as socicdadcs cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 202 t , para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física c para o microempreendedor individual -

Ml’:l. nos limitcs previstos da Lei Complenrentar n'’ 123, de 2006 c do Dccrcto Municipal n.'’

1 62, de 04 de dezembro de 20 15, e alterações posteriores.

2.7. As microelnpresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente

gozam de prioridade de contratação na forma do § 30 do art. 48 da Lei Complementar

l

Rua Dr. OswaldoCruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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n.'’ 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar
Municipal n.'’ 012, de 29 de outubro de 2009.

2.7.1.Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como
região a Microrregião de Toledo, assim definida pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE (Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro
de 2015).

2,7.2. Terá prioridade de contratação a miçroempresa ou empresa de pequeno porte
sediada local ou regionalmente que ofertar proposta de preços até 10% (dez por
cento) superior ao melhor preço válido.

2.7.3.Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do
Decreto Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para
seleção do futuro e eventual contratado.

2.7.4.Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.7.2, proceder-se-á a
classificação das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar .a
prioridade em caso de inabilitação da imediatamente melhor classificada. As
demais propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem
crescente .

2.7,5,Não havendo a participação de miçroempresas ou empresas de pequeno polte
sediadas local ou regionalmente ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.7.2, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual
contratação .

2.7.6.Não se aplica o disposto no subitem 2.7.2 caso o melhor preço válido for
ofertado por micrc>empresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou
regionalmente.

’-)

1
2.8. Não podcrão disputar esta licitação:

2.8.1 aquele que não atcnda às condições deste I'=dital c scu(s) anexo(s);

2,8.2. autor do antcprojcto, do projcto básico ou do projeto executivo, pessoa lisica ou.

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornccimcnto dc bens a cIc relacionados:

2.8,3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, rcsponsávcl pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gcrcntc,

controlador, acionista ou dctcntor dc mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, rcsponsávcl técnico ou sul)contratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou

fornccimcnto dc bens a cla necessários;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.8.4. pessoa física ou jurídica quc sc encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada dc participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de naturcza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público que dcscmpcnhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da I.ci n'’ 6.404, dc

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

'qb

2.8.7. pcssoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolcsccntcs nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.8.8, agente público do órgão ou entidade licitantc;

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, con.forme item 12 do Termo de

Referência ;

2,8.10

condição ;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ncssa

2.8.11, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratantc, devendo scr observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o cxcrcício do cargo ou

emprego! nos termos da legislação que disciplina a matéria, conformc $ 1c) do art. 9') dd l ..ei nc)

!4.133. de 2021

’a

2.9. o impcdimcnto dc que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitantc quc atuc em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

cla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dcvidanrcntc
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

2.10_ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projctos c a

empresa a quc sc rcfcrcm os itens 2.8.2 c 2.8.3 poderão participar no apoio das atividadcs dc

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou cntidadc.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2_11. }':quiparam-se aos autores do projeto as cmprcsas integrantes do mesmo grupo
cconÔ ni i co .

2.12. o disposto nos itens 2.8.2 c 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço quo

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçõcs integradas, c do projeto cxccutivo, nos demais rcgimcs de execução.

2.13. 1':m licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialnlcntc

financiados por agência oficial de coopcração estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do nnanciamcnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pcssoa física ou jurídica que intcgrc o rol dc pessoas sancionadas por essas cntidadcs ou quc seja
declarada inidônca nos termos da Lei nc> 14.1 33/202 1 .

;)

2.14. A vedação dc que trata o item 2.8.8 estende-sc a tcrcciro que auxilio a condução da

contratação na qualidade de integrante de cquipc de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou rcprcscntantc dc empresa quc prcstc assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO

IIABIIJITAÇÃO

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3_1. Na presenle licitação. a .fase de habilitação sucederá cis .fases de apresent(lção de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. os licitantcs cncaminharão, cxclusivamcntc por meio do sistcma eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério do julgamento adotado ncstc
I':dital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.’}
3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas c lanccs, os

licitantcs cncaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itcns 7.1.1 c 7.12. l dcstc I':dital.

3.4

CIuc

No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, cm campo próprio do sistcma,

3.4.1. cstá cicntc c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bom

como de quc a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atcndinlcnto

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição I;cdcral, nas leis trabalhistas, nas normas

infl-alcgais, nas convenções colctivas dc trabalho e nos tcrmos dc ajustamento dc conduta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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vigentes na data de sua entrega cm dcfinitivo c que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcnnidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7c). XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui cmprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos 111 e TV do art. 1 ' e no inciso III do art. 5':’ da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com dcnciência c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci e em outras normas específicas.

3,5. O licitantc organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema clctrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no altigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

)

3.6. O forncccdor enquadrado como microcmprcsa. cmprcsa dc pequeno porte ou sociedade

coopcrativa dcvcrá dcclarar. ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos cstabciccidos no artigo 3' da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorccido estabelecido cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§g l'’ ao 3' do art. 4', da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas de pcqucno

poRc, a assinalação do campo “não” impcdirá o -prosscguimcnto no ccrtamc, para aquclc item;

3.6.2. nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmpresas c empresas

dc pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantc não

tcr direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc) 123, de 2006, mesmo

que microcmprcsa, empresa de pcqucno porte ou sociedade cooperativa.

1

3.7. A falsidadc da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 2021 , c ncstc ltdital.

3.8' Os licitantcs podcrão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a fasc dc

habilitação anLcccdcr as fases de apresentação de propostas c lances c de julganrcnto, os

documentos de habilitação anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem dc classificação na etapa do aprcscntação da proposta c dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o quc ocorrerá somente após os proccdimcntos dc

abcrtura da sessão pública c da fasc dc cnvio dc lances.
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3.10- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Dcsdc que disponibilizada a funcionalidadc no sistema> o licitantc poderá paramctri7ar o
seu valor final mínimo ou o seu pcrccntual dc desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras:

3.11.1. a aplicação do intcrvalo mínimo de difcrcnça dc valorcs ou de pcrccntuais entre os

lances, que incidirá tanto cm relação aos lanccs intcrmcdiários quanto em relação ao lancc que
cobrir a melhor oferta; c

n\

3.11.2. os lances serão dc envio automático pelo sistema, rcspcitado o valor final mínimo 7

caso cstabclccido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema

poderá ser alterado pclo forncccdor durantc a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lancc já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; c

3.12-2. percentual de desconto inferior a lance já registrado polo fornecedor no sistcma.

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma
do itcm 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c permanentemente aos órgãos de
controle cxtcrno c intcrno.

n\
3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistcma eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

perda dc negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. o licitantc dcvcrá comunicar imediatamente ao provcdor do sistema qualquer

acontecImento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqucio dc
accsso .

4. DO PREENCiiiMENTO DA PROpoS TA

4.1. o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema clctrôrlico7
dos scguintcs campos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.1 .1 , valor total do lote ;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do EditalrTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência.

4.3 '1-odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, cncargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirctamcntc na execução do objcto .-1

4.5. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc

exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer
alteração, sob alcgação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Sc o regime tributário da cmprcsa implicar o recolhimento de tributos em pcrccntuais

variávcis3 a cotação adequada será a quc corrcspondc à média dos cfctivos rccolhimcntos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

scrão rctidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigcntc.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

l

AB. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do cumprimcnto das disposições

nelas contidas7 cm conformidade com o que dispõe o ’l-crmo dc Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como dc fornecer
os matcriais, equipamentos, ferramentas e utensílios ncccssários. cm quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.9.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data dc sua aprcscntação

4.9.2. Os licitantcs devem respcitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitaçõcs públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamcnto seja o de maior dcsconto, o preço já decorrente da

aplicação do dcsconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
n\

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos d ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo ’rribunal dc Contas do Estado do Paraná c,

após o devido processo legal, gerar as seguintes conscquências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimcnto da lei, nos tcrmos do art. 71, inciso iX, da

Constituição; ou condcnação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na execução do contrato .

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC)

l

4,12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmcntc contratados/rcgistrados são fixos c irreajustávcis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, cm 17/04/2024.

4.14. /\pós o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os prcços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA–113Gl':,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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DA ABERTURA DA SESSÃO, Ci.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMUI.AÇÃO DE LANCES

5.1, A abcrtura da presente licitação dar-sc-á automaticamente cm sessão pública, por mcio dc
sistcma eletrônico, na data, horário c local indicados ncstc I';dital

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os
licitantcs.

a\

5,4, Iniciada a etapa compctitiva, os licitantcs dcvcrão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, scndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5,6. Os iicitantcs podcrão oferecer lances succssivos, obscrvando o horário fixado para

abertura da sessão c as regras estabelecidas no l':dital.

5.7. o licitantc somente podcrá oferecer lance de valor inf-cri or ou percentual de descomt (>

superior ao último por cIc ofertado c registrado pelo sistema.

5.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto cm relação aos lances intermediários quanto cm rclação à proposta que cobrir a mcllror
oferta deverá scr de 0, 7 %, (unr décimo por cento).a
5.9. o licitantc podcrá, uma única vcz, cxcluir seu último lance ofertado, no intcrva Io dc

quinze scgundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistcntc ou incxcquívcl.

5,10 o procedimento scguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o cnvio dc lances no pregão clctrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A etapa de lanccs da scssão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, scrá

prorrogada automaticamente pelo sistcma quando houvcr lancc ofertado nos últimos dois

minutos do pcríodo dc duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitcm anterior, será

de dois minutos e ocorrcrá succssivamcntc sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itens anteriores, a sos;são

pública encerrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lances conformc a

ordcm final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a diferença cm relação à proposta classificada cin

segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela cquipc dc

apoio, podcrá admitir o rcinício da disputa aberta, para a dcfinição das demais colocações.

5.11.5. /\pós o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

aprcscntar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa ''aberto

e fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado

5.12.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistcma cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. itnccrrado o prazo previsto no subitcm anterior. o sistema abrirá oportunidadc
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofcrtas com preços até 10c3% (dcz por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12,3, No procedimento de quc trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por manter

o scu último lance da etapa abcrta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três;

oferecer um lancc final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
cnccrramcnto dcstc prazo

5.12.5, Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens antcriorcs, o sistema ordc11ará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fcchado c aberto”, poderão participar da ctapa abcrta somente os licitantcs que aprcscntarcln a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dc/ por

ccnto) supcriorcs/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o cnccrramcnto da scssão c eventuais prorrogaçõcs.

p1

l
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.13, poderão os licitantcs que aprcscntaram as três mclhorcs propostas, considcraclas

cmpatadas, ofcrcccr novos lances sucessivos.

5.13.2' A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dcz minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será

dc dois minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre quc houver lances enviados nosso período

dc prorrogação, inclusive no caso de lanccs intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a scssão

pública cnccrrar-se-á automaticamente, e o sistcma ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordcm final dc classificação.

a

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm

scgundo lugar for dc pelo mcnos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pcla cquipc dc

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

5.13.6. Após o reinício previsto no subilcm supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns antcriorcs, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lanccs dc mcs;mo valor, prevalecerldo aquele que for
recebido e registrado em primciro lugar.

5.16. 1)urantc o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo rcal. do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desconexão coIn o Prcgociro, no dccorrcr da ctapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema clctrônico para o prcgociro persistir por tempo superior

a dc/ minutos, a sessão pública será suspensa c rciniciada somcntc após dccorridas vintc c quatro

horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitantc não aprcscntc lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

)
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5.20. 1':m rclação a itens não exclusivos para participação de nricrocmprcsas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será cfctivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará cm coluna
própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantcs, proccdcndo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123,

de 2006. regulamentada pelo Decreto Municipal n,o 162, dc 04 de dezembro dc 2015, c
alterações posteriores.

5.20,1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno pollc

quc sc cncontrarcm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão considcradas cmpatadas com a primeira colocada.

5.20,2. A melhor classificada nos termos do subitcrrl anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para dcscmpatc, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pclo sistcma, contados após a

comunicaÇão automátIca para tanto .

5.20,3. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifcstc no prazo cstabclccido, serão convocadas as demais licitantcs
microcmprcsa c empresa de pequeno porte que se cncontrcm naquele intcrvalo dc 5% (cinco

por ccnto), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
cstabclccido no subitcm anterior.

’3

5.20.4, No caso de equivalência dos valores aprcscntados pelas microcmprcsas c

empresas dc pcqucno porte quc sc cncontrcm nos intervalos estabelecidos nos subitcns

anteriores, será realizado sorteio cntrc elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprcscntar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver cmpatc entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou cntrc lanccs

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

a

5,21.1. IIavcndo cvcntual empate cntrc propostas ou lanccs, o critério de desempate será

aquclc previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem :

5.21.1.1.disputa final, hipótese cm que os licitantcs empatados poderão apresentar nova
proposta cm ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

prcfcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais para cfcito dc atcsto dc cumprinrcnto
de obrigaçõcs prcvistos nesta 1.ci ;
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5.21.1.3.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc ações dc cquidadc entre homens e mulhcrcs

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21. 1 .4.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc programa de intcgridadc, conforme oricntaçõcs

dos órgãos de controle.

5,21.2, Pcrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bcns c
serviços produzidos ou prestados por:

'n\ 5.21 .2.1.empresas estabelecidas no território do I':stado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso dc licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado cm que cstc sc

localize;

5.21 .2.2.cmprcsas brasileiras;

5.21 .2.3.empresas que invistam cm pesquisa c no dcscnvolvinrcnto dc tecnologia no l)aís;

5.21.2.4.cmprcsas que comprovem a prática de mitigação. nos tcrmos da Lei n'’ 12.187. de

29 de dezembro de 2009.

5.22. I':nccrl-ada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótcsc da proposta do

primciro colocado permanecer acima do preço máximo ou infcrior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro podcrá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento .

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordcm dc

classificação inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a

ncgoçiação, for desclassificado em razão de sua proposta pcrmancccr acima do preço máxinlo
definido pcla Administração.

5.22.2. A ncgociação será realizada por meio do sistema, podcndo ser acompanhada pelos
demais licitantcs.

’)

5.22,3, O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais
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comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5,22.5, 11 facultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de ando o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

a 6, DA FAS E DE ,JIJIJGAMENTO

6.i. l':nccrrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrificará sc o licitantc provisoriamente
classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
prcvisto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação corrclata c no item 2.8 do edital,

cspccialmcntc quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mcdiantc a consulta aos seguintes cadastros:

6.1 '1. SICAl";

6.1.2. Cadastro Nacional de l':mprcsas Inidôncas c Suspcnsas - Cl llS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ects);

6.1.3. Cadastro Nacional de llmprcsas Dunidas – CNl':P, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www .cni . i us. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

por Atos
Nacional

dc

dc
Ilnprobidadc

Justiçal
6.1.5. 1,isla de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - (=ADiCON, mantidos pelo ’l'ribunal dc Contas da União - TCtJ; c

6,1.6, 1.isLa de impedidos de licitar c contratar com o Poder Público, mantida pelo
i'ribunai dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc c também dc seu

sócio majoritário, por força da vcdação dc que trata o artigo 12 da Lei n') 8.429. de 1992.

6.2.1, Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1 .5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do ’l(:U
(https://ccrtidocsap f. apps.tcu .gov.br/) .
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6.3' Caso constc na Consulta dc Situação do licitantc a existência de Ocorrências

Impcditivas Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para vcriíicar sc houve fraude por parte das

empresas apontadas no Rclatório dc Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será vcrificada por meio dos vínculos socictários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação prcviamcntc a uma eventual

desclassificação .,a\
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta

dc condição de participação.

6'4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamentc classificado cm primciro lugar tenha se utilizado dc

algum tratamento favorccido às Ml«:/I':PPs, o prcgociro vcrincará sc faz jus ao bcncfício, cm
corli'ormidadc com os itcns 2.5.1 c 3.6 dcstc edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e dc utilização do tratamento favorecido.. o
prcgocilo cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à
colnpatibilidadc do preço em relação ao máximo cstipulado para contratação neste Edital c eur

SCLiS aiicxos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva. a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

+n\

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por c,lda
licita11te/contratado.

6.8 Será dcsciassil'icada a proposta vcnccdora que:

6,8, 1. coFltiver vícios lnsanávcis;

6.8.2 -não obcdcccr às especificações técnicas contidas no 'lcrmo dc Referência;
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6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do preço máximo
dcíinido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. aprcscntar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste lldital ou seus

anexos, desde que insanávcl

6.9. No caso de bens e scrviços cm gcral. é indício de incxcquibilidadc das propostas valorcs

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.r\
6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgociro, que comprove:

6.9.1.1 quc o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1 .2. incxistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. ltln contratação dc scrviços dc engenharia, além das disposições acima, a análise de

cxcqulbilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10.1, Nos rcgimcs dc execução por tarefa, cmprcitada por preço global ou emprcitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caractcrização do sobrcprcço sc dará pela superação
do valor global estimado;

6.iO.2. No rcgimc dc cmprcitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela supcração do valor global estimado c pela superação de custo unitário 1 ido com(>

relevante, conforule planilha anexa ao edital:
rA-\

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, cquivalcntc à difcrcnça

entre este último e o valor da proposta, scm prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
c0111 a 1.ci.

6.11. Sc houvcr indícios de incxcquibilidadc da proposta dc preço, ou cm caso da ncccssidadc

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a cmprcsa

colnprovc a cxcquibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tcnha sido dccomposto ci-il seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos c 1 formação dc Preços elaborada pela
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Administração, o ticitantc classificado cm primeiro lugar será convocado para aprcscntar

Planilha por cIc elaborada, com os respectivos valorcs adequados ao valor final da sua propt)sta.

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. 1':m se tratando de serviços de cngcnharia, o licitantc vcnccdor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

dctalhamcnto das Bonificações c Despesas Indiretas (BDI) e dos ltncargos Sociais (ES). com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos prcços unitários, no caso de cmprcitada por preço global. cmprcitada integral, contratação

semi-integrada c contratação integrada, exclusivamente para cvcntuais adcquaçõcs

indispensáveis no cronograma físico-nnancciro c para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12,2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12,3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório. o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso n-ão estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da rfletodologid

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. llrros no preenchimento da planilha não constituem l+lotivo para a dcscla$sificação d-ii

proposta. A planilha podcrá scr ajustada pelo fornecedor, no prazo indiLado pelo sistcma, dcsdd

quc não haja majoração do preço c que sc comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste -dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falha$ que não

altcrcm a substância das propostas;

,n

n /B 9\\\
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6-13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação dc recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional) quando

não cabívcl cssc regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto 9

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o ’l'crmo dc Referência exija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado cm

prirnciro lugar deverá aprcscntá-la, conforme disciplinado no 'I-crmo dc Rcfcrênciap sob pcna dc

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, scrá divulgado o local e horário de realização do

proccdimcnto para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intcrcssadosl
incluindo os demais licitantcs.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mcrlsagcm no sistema

6.18. No caso dc não haver cntrcga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
acçita pclo Prçgociro, ou havendo cntrcga dc amostra fora das cspccincaçõcs previstas ncstc

I':dital. a proposta do licilantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofcrtado pelo segundo classificado

Seguir-sc-á com a vcrlficaçãc) da(s) amostra(s) c, assim, succssivamcntc, até a vcrincação dc

uma quc atenda às especificações constantes no 'l'crmo dc Rcfcrência.

2'\ 6-20. Caso o 'l'crmo dc Referência exija prova de conccito, o licitantc classificado cm primciro
lugar será convocado pclo prcgociro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

csLabclccia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atcndimcntd dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução dc tecnologia d-a informação e comunicação, conrormc
disciplinado ilo 'l'crmo dc Rcfcrência.

6.21. Por lucio dc mcnsagcm no sistcma, scrá divulgado o local c horário de realização do

procedimento para a realização da prova do conccito.

9.22. A prova de conccito será realizada por cquipc técnica designada, ;esponsávc1 pcla

aferição do atendimento dos itcns estabelecidos, c poderá ser acompanhada pclos demais

licitantcs, mediante registro formal junto ao prcgociro.

6.23' Todas as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conccito
sáb dg rcspoll'sabilidadc dc cada uni dos licitantcs.
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6.24. A cquipc técnica claborará relatório com o rcsultado da prova de conceito,

informando sc a solução apresentada pelo licitantc provisoriamente classificado em primciro
lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tccnológica cstá cm conformidade coin as

cspcci!-icaçõcs cxigidas, o liçitantc será declarado vcnccdor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitantc scrá desclassiFIcado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

serão listadas c o licitantc torá prazo dc 3 (três) dias úteis. não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução c disponibili>'cá-

la, para a rcalização dc testes complcmcntarcs, para aferição da correção ou não das
iIleon form idades indicada.

r-\,

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades prcvistas na Prova dc Conceito (PoC), venha a aprcscntar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às cspccificaçõcs

técnicas exigidas, a licitantc scrá dcsclassificada do processo licitat6rio.

6.29. Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a rcalizar nas condições estabelecidas no 'l’crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc.

obcdccida a ordcm dc classificação, succssivamcntc, até quo um licitantc cumpra os requisitos c

funcionalidades previstas na PoC.

6.31. os rcsultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.7\

7. DA FASE DE iTABii Ji'rAÇÃO

,7.1. os documentos prcvistos no 'l'crmo dc Referência, necessários e suncientcs para

demonstrar a capacidadc do licitantc dc realizar o objeto da licitação, scrão exigidos para lins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.1.1. A documcntação cxigida para fins dc habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-fInanceira, podcrá scr substituída pclo rcgistro cadastral no SIC Ajf

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos cquivalcntcs, inic;almcnLC

apresentados em tradução livre.
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7.3. Na hipótese de o licitantc vencedor scr empresa estrangeira que não funcione no I)aís,

para fins de assinatura do contrato ou da ata dc rcgistro dc preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntacIo no País c apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7,4, Quando permitida a participação de consórcio de cmprcsas, a habilitação técnica, quando

cxigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c, para efeito de

habilitação cconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valorcs dc
cada cc)nsorci ado .

n'\

7.4, 1. Sc o consórcio não íor formado intcgralmcntc por microcmprcsas ou empresas dc

pcqtlcno porte c o termo de referência cxigir requisitos do habilitação cconômico-financcira.
llavcrá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantcs individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados cm origin.aI,

por qualquer processo dc cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por

membro da }lquipc dc Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação cn1

órgão dc imprensa oiicial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação podcrão ser substituídos por registro

cadastral cmitido por órgão ou entidade pública, desde que o rcgistro tenha sido feito em

obcdiência ao disposto na 1.ci n'’ 14.1 33/2021 .

7.7. Será vcrilicado sc o licitantc aprcscntoy declaração de que atende aos rcquisitos dc

habilitação, c o dcclarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na formá da lei

(ali.Ji3. 1. da 1,ei nc> 14. 133/2021 ).

7,8. Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci c cm outras normas específicas.

7.9. o licitantc dcvcrá apresentar, sob pcna dc desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas comprccndcm a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto dos dircitos
trabalhistas asscgurados na Constituição Federal, nas lcis trabalhistas, nas normas infralc!!ais.
nas convcnçõcs colctivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigcntcs na data de

entrega das propostas.

7,10, A habilitação scrá verificada por meio do Sicaf, nos documcntos por ele abrangidos

o\
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7.10.1. Somente havcrá a necessidade de comprovação do prcenchimcnto dc

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida cm relação à integridade do documento digital ou quando a lci cxprcssamcntc o exigir
(IN n') 3/2018. art. 4c). $1 a, e art. 6'’, $40).

7.11. 11 de responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, dcvcndo proccdcr.

ilncdiatamcntc, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrcção ou aquclcs

sc tornem dcsatualizados. (iN n'’ 3/201 8, art. 7'’, car)111) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior podcrá cnscjar desclassiFicação no

momento da habilitação. (IN nc) 3/201 8. art. 7c’. parágrafo único).

7.12. A vcrificação pelo prcgociro, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e cntidadcs

emissores de ccrtidõcs constitui meio legal de prova, para nns dc habilitação.

7.12.1. Os documentos cxigidos para habilitação quc não estejam contemplados no -Stcaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase dc habilitação antcccdcr a 1-asc de apresentação de propostas

c lances, os licitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultancamcntc os documcntos dc

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sica-f ou a exigência dos documentos nele não contidos somcntc será

fcita cm rclação ao licitantc vcnccdor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constcm do Icrmo dc

Referência somente serão cxigidos. cm qualquer caso, em momento posterior ao julganrcnto

das propostas, c apcnas do licitantc mais bem classificado.

7,13,2. Rcspcitada a exceção do sul)item antcrior, rclativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas c lances c de julgamento, a

vcrií’icação ou exigência do prcscntc suI)item ocorrerá em relação a todos os licitantcs.

7.14. Após a cntrcga dos documcntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

aprcscntação dc novos documentos, salvo cm sede de diligência, para (Lei 14.133/21 . art. 64):

7.14.1. complcmcntação dc informações acerca dos documcntos já apresentados pelos

licitantcs c desde que ncccssá.ria para apurar fatos cxistcntcs à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dc

rcccbimcnto das propostas.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
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7.15. Na análise dos documcntos dc habilitação. a comissão dc contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos c sua validade jurídica, mcdiantc

decisão fundamentada, rcgistrada cm ata c accssívcl a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7,i6. Na hipótese de o liçitantc não atender às exigências para habilitação, o prcgociro

cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o prazo disposto no sul)item
7.12. 1'-"'\

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atcnda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitcm anterior.

7.18_ A comprovação dc regularidade fiscal e trabalhista das microcnipresas c das empresas de

pequeno porte somcntc será exigida para efeito de contratação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4' do Dccrcto Municipal n' 1 62/2015).

7.19. Quahllo a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamcnto c já tiver sido encerrada, não

càbcrá cxclusão dc licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de 1’atos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamento.

8, DOS RECURSOS

8.1. A intcrposição dc recurso rcfcrcntc ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da 1.ci na 14. 133. dc 2021.

/0\

8.2. . o prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habi-litação ou inabilitação do licitantc:

8.3.1. a intenção de recorrer dcvcrá scr manifestada imediatamente, sob pena de

prcclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

à'3.3. o prazo para aprcscntação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fascs prevista no g ID do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para aprcscntação das razões rccursais será iniciado na data dc

ntimação da ata de julgamento.

8.4 os recursos dcvcrão scr encaminhados em campo próprio do sistema

8,5. o recurso será dirigido à autoridadc que tiver editado o ato ou proferido a dccisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua dccisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, cncaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.'n'\

8.6. os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8_7. o prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será dc 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

rccurso, assegurada a vista imediata dos clcmcntos indispcnsávcis à defesa de seus interesses.

8.8. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade compctcntc.

8.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctíveis dc aproveitamento

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqucada aos interessados nil sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php
ouT ainda. prcscncialmcntc, no endereço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdicntc, das 7:3011 às 1 1 :30h e das 13:0011 às 17:OC)h

/'-'\ 9. DAS IN 1'RAÇÕES ADMINISTRAtIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

quaiqucr documento quc tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantivcr

a proposta cm especial quando:

9.1 .2.1. „ã„ „„,ià, , p,oh,sta ad,q„,d, ,. último lance ofertado ou após a negociação;

9.1 .2.2. recusar-sc a enviar o dctaihamcnto da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2..4. deixar dc aprcscntar amostra;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9. 1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cspccificaçõcs do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1 .3.1. recusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9,1,6. comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza. cm

especial quando:

9.1 .6.1. agir cm conluio ou cm dcsconformidadc com a lei;

9.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9. 1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou dctcriorada;

9.1,7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc’ 14.133. de 2021 , c no 1)ccrcto Municipal n.'’ 046, de 24 de março dc

2023, a Administração poderá, garantida a prévia dcfcsa, aplicar aos licitantcs c/ou

ad judicatários as scguintcs sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9,2, 1 ' advertência:

9,2.2' multa;

9_2.3. impcdimcnto dc licitar c contratar; c

9.2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, cnquanto pcrdurarcm os

motivos determinantes da punição ou até quc seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração comclida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concrcto :

9,3.3. as circunstâncIas agravantcs ou atcnuantcs;

'n\

/-"'\
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9.3.4 os danos que dcla provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conIormc

normas c orientações dos órgãos dc controle.

9.4' A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4,1. Para as infraçõcs previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

Ô\

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1.6, 9.1,7 c 9.1.8, a multa será
dc 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. Ns sanções de advertência, impcdimcnto dc licitar c contratar c dcclaraçã(5 dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável clm

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 ,2 c 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais gluvc, e impcdirá o rcsponsávcl dc licitar c contratar
no âmbito da Administração Pública direta c indireta do cntc federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pclo prazo máximo de 3 (três) anos.

/-'\. 9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratir. em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 c
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itcns 9.1.1, 9.1.2 c 9.! .3 cluc

justi[iqucm a inlposição dc penalidadc mais grave que a sanção de impedimento do licitar c

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, g5c), da I.ci n.a 14.133/2021

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc prcço,

ou cm aceitar ou retirar o ihstrumcnto cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração.
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o dcscumprimcnto total da obrigação assumida c o sujcilará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou cntidadc

promotora da licitação.

9.10. A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às sanções de impcdimcnto dc licitar c

contratar c de declaração de inidonçidadc para licitar ou contratar dcnrandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois.) ou mais
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servidores cstávcis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação,

aprcscntar defesa cscrita c especificar as provas que pretenda produzir.

9,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõcs dc

advertência, multa c impcdimcnto dc licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a dccisão rccorrida, quc, se não a rcconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá profcrir sua dccisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

n\

9.12, Caberá a aprcscntação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzc) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rcccbimcnto.

9.13. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas ncstc edital não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

1 0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO D 1'= ESCLARECIMENTO

10.1. Qualqucr pessoa é parte legítima para impugnar este ltdital por irregularidade na

aplicação da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.,n\

10_2_ A rcs;posta à impugnação ou ao pcdido dc csclarccimcnto scrá divulgado cm SÍtIO

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abcllura do ccrtaluc .

10.3. /\ impugnação c o pcdido dc esclarecimento poderão ser rcalizados por forma eletrônica.
1)e Ios seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. 1\ manifcstação poderá. ainda. scr
dirigida ou protocolada no cndcrcço constante do prcâlnbulo dcstc l':dital.

10.4. As impugnaçõcs c pcdidos dc esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
ccrtamc.

10.4_1_ A concessão de cfcito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpcional c dcvcrá

scr motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10,5_ /\colhida a impugnação, será dcfinida c publicada nova data para a realização do ccrtamc.
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11. DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2, Não havcndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnientc que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subscqucntc, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação cm contrário, pelo Prcgociro.

11.3. ’1'odas as rcfcrências dc tempo no lidital, no aviso e durante a sessão pública obscrvarão o
horário dc 13rasília - DI;.

#-\

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intcrprctadas cm favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração. o
princípio da isonomia, a finalidadc c a scgurança da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a

Administração não será, cm ncnhum caso, rcspon§ávcl por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos cstabciccidos neste !':dital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início c incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos cm dias de expediente na

Administração .

11,8, o dcsatcndimcnto dc cxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obscrvados os princípios da isonomia

c do intcrcssc público.

11.9. 1':m caso de divergência entre disposições dcstc l':dital c de scus anexos ou demais peças

quc compõem o processo, prcvalcccrá as deste l':dital.

11,1. o lldilal c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

-- 1)NC:P (sc adotado o lucio) c cndcrcço clclrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.1.1, Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por não

adotar o Pollal Nacional de Contratações Públicas-(PNCP), de sorte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, confonire preconiza o art. 176,

parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n."
1 7.5/2023

/3.
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11.2. Integram este 11dital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.2.1. ANItXC) l - 'l-crmo dc Referência;

1 1 .2.1 .1.Apêndice A – llstudo Técnico Preliminar;

11 .2.1.2. Apêndice 13 – Documento de 1 formalização de Demanda

11.2.2. ANliXO II – Minuta de ’lcrmo dc Contrato;

r\
Município de IVlcrccdcs - PR, 25 de abril de 2024.

LAERTO N Etn; poor f/\;IT)1\1

WEBER:0453 w[;BrR=0453a421988

0421 988 ll:2:;iT::::::25

I,acrton Weber
PREFEiTO

F\
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

1.1. Aquisição de artigos de papelaria e materiais para escritório, para uso da Administração
Geral do Município dc Mcrccdcs, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

01 – Cadernos
c

iiOTE
Item

1 22 1 unid

34 1 unid?.

12 1 unid
0

)

91 l unid4

unid2

19

5

5

6

7

unid

unid

unid8
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

e agendas
Catmat

- Exclusivo lara ME’s E/OU EPP’s

Descrição R$ Total

1 .225.84

RS Unit

55,72
Agenda pcrmancntc. Costura& C

colada; 01 dia por página; dados
essoais c agenda dc telefone

Cadcrno espiral. jforÚ
univcrsitário; 1 xl , com capa dura, cm
cores; 96 folhas, branca; espiral

lástica

Caderno espiral . l"ormato
universitário; 1 C)xl ; com capa dura,
cm cores; 200 folhas, brancas; espiral
Dlástica

Cadcrnln
(pequeno); capa dura; a cores; 48
folhas, brancas, espiral dc aramc
galvanizado

4572 1 8

17,60 598.40462543

41 6.0434,6744 1 223

835,389,18419811

I.ivro Caixa. Rcvcstido c papel off-set
plasti ficado; nas d inrcnsõcs

145x205mm; com 50 folhas; pcqucno

m Ata. Revestido cm papel off-set
plastificado; preto; cm papel off-scI;
com 50 folhas numeradas

17,20 34.40223515

336,49

1 i 2,00

17,71

22,40

463287

483474
l.ivro Ata. Revestido cm papcl off-set
piastiíicado; prcto; em papel off-set;
com 1 00 folhas numeradas

l.ivro Ponto. Revestido em papel off-
set plasti ficado; cm papcl off-set, com
100 folhas; grandc

103.8934,6341 1 608
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Item R$ lota 1

1 23.06

1 .785,60

979.54

Descrição l R$ Unit

I.ivro Protocolo. Revestido cm papel
402513 1 off-set plasti ficado; em papcl off-set;

com 100 folhas (mín); pcqucno

Agcnda espiral . l"ormato
Universitário; tamanho 200mm x

306925 275lmm, capa dura, 392 páginas, 01
página por dia; dados pcssoais;
calendário; anotações c agenda
telefônica

Caderno espiral. l;ormato 1 /4

4 6 2 5 4 3 A 1hq== n o2 i a :car: dc: 11 :+ a 1a 1: r c: Z a 1 : :

galvanizado

( RS 6.5iÜii
Valor total máximo do LOTE 01: RS RS 6.550,64 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais c
sessenta e quatro centavos).

Qtd Unid Catmat

9 6 unid 20,51

r\ 10 18 unid 99,20

11 67 unid 14,62

liOTE
Item

1

02 – Alfinetes,

QtFc Unid
clips e prendedores de papel- Exclusivo para ME’s E/OU

Cat Descrição 1

Alfinete. IIm aço niquclado; nQ 29;
223910 1 tipo lino, com cabeça adequadamente 15,11

embalado; peso líquido 508

Alfinete, de segurança; nQ 1 ; cm aço
227663 l niquelado; embalagem com 144 36,85

unidades

Alfinete, de segurança; n' 2; em aço
227664 1 niquclado; embalagem com no 1 17,55

mínimo !00 unidades

Alíinctc, dá scgurinàa; nÓ i; énll(J
227667 niquclado; embalagem com no 20,41

mínimo 1 00 unidades

AlfÚtc pará mapas; coloriã IIma
2 3 4 0 7 3 : n1:1:1 t 1 : 1 1 1H ( ) sFLTi:l : 1ry: : 1 1 1 i 1 :: 1 a doT 1:: a11 : 112705

embalagem com 50 unid

EPP ’s

RS Total

21 1 unid 317,31

'n\
9

3

4

10 1 unid 368,50

280,8016 unid

11 1 unid 224.5 1

5 17 i unid 204.85
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6

Item 1 Qtd Unid

cx6 28

7 1 32 cx

8 1 25 cx

21 cx

unid9510

unid84

unid12 88

unid9013

unid1 0514

I'otal

Valor total máximo do 1,OTE 02: R$ 4.539,37 (quatro mil, quinhentos
e trinta e sete centavos).

1,OTE 03 – Almofada

ilbiT Qtd 31
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Catmat

411607

Descrição

Clips galv'h (
em arame de aço, com tratamento
antifcrrugcm; embalagem com 5 oo g

Clips galvanizados. N') 3/0. l"abricado
cm aramc dc aço, com tratamcnto
antifcrrugcm; caixa com 500 g

R$ Unit

2 1 ,09

R$ Total

590.52

3063 13 708,4822, 14

Clips galvanizados, N'’ 6/0. 1 fabricado
483432 cm arame de aço, com tratamento

antifcrrugcm; embalagcm com 500 g
22,07 55 1 ,75

Clips galvanizados. NO 8/0. Fabricado
dc tratamentocm aranic aÇO COITI 24,17 l 507,57458597

antifcrrugcm; cmbalagcm com 500 g

Prendedor para papel. 51 mm;i.M
dc metal, com pintura epóxi; prcsilha
cm aço inoxidável;
Prendedor para papel. 41 mm; Corpo
de metal, com pintura epóxi; prcsilha
cm aço inoxidável ;

l)rcndcdor para papel. 32mm; Corpo
de metal, com pintura epóxi; prcsilha
em aço inoxidável;
Prendedor para papcl. 25nrm; Corpo
de metal, com pintura cpóxi; prcsilha
em aço inoxidável ;

all Aorpo
de metal, coIn pintura epóxi; prcsilha
cm aço inoxidávcl;

3,46 l 328,70267599

1 ,99 1 1 67. 1 6267598

1,34 i 117,92267600

1 -.04 l 93,61)267596

o,74 l 77,7026760 1

R$ 4.539,37
e trinta e nove Fcais

tinta para carimbo e pincéis- Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
tim at r (;i:l1l)cscrição

Almofada para carimto. 1)e feltro; cm
87,03269477 jci;tojo plástico. 9,67com cntintamcnto

tamanho no 3; cmbalagcm individual



n\

r\

Item Qtd
na =mbo. l;rasco com 40ml;

2 8 3 5 8 9 ::sriTa s q = =: :11 i s 1 ::::9P :i 1i1T 1 b:: : i cdt

água, corantes e aditivos
Rca

432575 1 para pincel pará quadro branco, cores
diversas; frasco com 20mI

Caneta para rctroprojctor; corpo cm
293994 i polipropileno; ponta de 1.Omm; cm

poliéster; cores diversas
Caneta para rctroprojctor; corpo cm

334115 l polipropileno; ponta dc 2mm; cm
loliéstcr; cores diversas

t M
chanfrada; coros diversas

t laHH
redonda; cores divcrsas

mpara quadro branco, ponta
409983 macia, apaga facilmente, recarregável.

Cores divcrsas.

Total 1 R$ 6.753,92

Valor total máximo do i,OTE 03: R$ 6.753,92 (seis mil, setecentos e cinquenta e três reais c
noventa e dois centavos).

9

3

4

5

6

7

8

25

78

7()

1 00

40

40

244

IiOTE 04

tiéir4
270

2942
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R$ Unit RS 'Fofa 1Unid Catmat Descrição

unid 9,55 238,75

unid 800.2810,26

unid 11,21 784,70

6,09 609.00unid

7,94 3 1 7,60unid

393 ,209,83unid

3.523.361 4,44unid

bis e canetas- Exclusivo para ME’s E/OU EPP’slontador, borracha, 1

R$ Unit 1 R S iii;ÓDcscrUnid Catmat

ÀÚorltador para iápis. De poliestireno
1 ,20 32438 o 544unid

(rígl1 siInplCS

Mcha capa plástica, lin1 alex
2,97 873 , 18para lápis cnatural200711 tipo cscolar;unid

raíitc; retangular; cor branca

mcmc)júMFmcÀI :orpo
em resina tcrmoplástica transparente

1 . 1 65.9255,52407220 1 formato scxtavado; corpo com rcspiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com
unidades
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Estado do Paraná

Edital de Pregão l’letrôniço n'’ 22/2024
Processo I.icitatório n'’ 67/202+

Item 1 Qtd Unid

cx

Catmat

435 1 08

Descrição
Caneta csfcrográfica. Azul. Corpo em
resina tcrmoplást ica transparente;
formato scxtavado; corpo com respiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com 50
unidades

Caneta esferográfica. 1)rota. Corpo cm
resina termo plástica transparente;
formato scxtavado; corpo com respiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com 50
unidades

R$ Unit R$ Total

4 1 38 58,25 2.213.5 0

r\
5 1 29 cx 432816 58,11 1.685.19

6

7

8

24

22

37

unid

unid

cx

384006 Rccarga para lapiscira. Grafitc; macio;
213; com 24 minas; n'’ o,5

kéca;-ãii;iii lai)iiciÍa.êliàfitc; - 11;iJi&
213; com 24 minas; n'’ 0,7

l.ápis dc cor. I':colápis. 1 formato
scxtavado; 17mm; caixa com 24 coros

I.ápis. Corpo em madeira; cor verde
envernizado; formato scxtavado; carga

mina grafite; na 213; 170mm; apontado
I'apiscira. l Im resina tcrmoplástica;

redonda; grafite 0,5; utilização comum.
l.apiscira. lim resina tcrmoplástica;
redonda; Grafite 0,7; utilização

6,25

6,78

29,57

150.oo

364327

368747

149.16

1 .094.09

9 l 645 unid

unid

unid

428204 1 ,47

8,79

8,63

948, 1 5

10 19

11 1 20

391673

391674

167,o 1

172.60
,n\ coniuni .

Cancta destaca tcxto . Marcador
multiuso; a base d'água, sccagcm
rápida: cores diversas

Cancta csfcrogránca 131)s-cRl;m
dc aço inox, grip borracha macia;
esfera 1.C)mm; tinta à base dc ólco;

12 270 unid 283672 5,30 1 .43 1 .00

13 l 110 unid 41 1 704 1 1 ,02 1 .2 12.20

corpo fumê

Caneta csfcrográfica BP(1-1); Super
grip; retrátil; ponta de aço inox, grip
borracha macia; esfera 1.Omm; tinta à

base de óleo; corpo fumê

14 l 65 unid 432229 12,72 826, 80
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/\

'n\

Qtd UnidItem

unid3()

unid42

unid48

unid2

Total 1 R$ 13.324,88

Valor total máximo do I,OTE 04: RS 13.324,88 (treze mil, trezentos e vinte e quatro reais e
oitenta e oito centavos).

uivo morto, pastas c fichários- Exclusivo

Unid ] Catmat 1 Descrição

1,OTE 05 – ArI

1@ Qtd

1 l 270 unid

2 1 56 unid

unid3 89

4 t 93 unid

51 305 unid

6 l 34 unid

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (46)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Catmat l)cscrição R$ TotalR$ Unit

Caneta esferográfica BPS-Grip; ponta
de aço inox, grip borracha macia;
esfera 1.6lmm; tinta à basc dc óleo:

corpo fumê

405991 29 1 .009,70

Corretivo. l.íquido. A base de água;
atóxico; aplicador tipo pinccl; frasco
com 18ml

201129 1 99.924,76

Caneta corrctiva. Corpo flcxívcl; ponta
mctálica; secagem rápida; para todos os

tipos de papéis; atóxica; embalagem
com 7m l

lllástico amarelo; n' 18; embU
com no mínimo 1 20 unidades.

8,50 408.00279257

602 1 72 13, 166,58

lara ME’s E/OU EPP’s

RS Unit ItS 'l'otal

1 .495.80
Caixa de arquivo morto. 1 tm papelão,
revestido em kraft, (36C)x250xl:35)
mm; na cor parda

5,5446748 1

Pranchcta portátil . 1 ':m duratcx;
tamanho ofício; com prendedor plástico

607.0410,84372570

Pasta com aba e elástico. Plástico; de

polipropiicno; lombada dc 18mnl; no
tamanho ofício; com ilhoscs dc metal

477,045,36313083

Pasta com aba e elástico. Plástico; dc

polipropileno; lombada dc 35mm; no
tamanho ofício; COIn ilhoscs dc metal

úúbh;tico; no
tamanho ofício; lombada fina; ilhoscs
de metal

Pasta catálogo; cm cartão revestido de

plástico; com 50 cnvclopcs plásticos;
com f+ cxtcnsorcs dc plãstic9;__'}]$1

696.577,49283322

1 .598,205 ,24396591

81416423,963590 1 0
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r\

ppn\.

lte+1 Qtd Unid

unid7 1 26

unid8 976

9 1 26 unid

unid

unid

unid

19

2

1

10

11

12

unid

unid

unid

1

22

12

13

14

15

unid13

18

520

16

17

18

unid

unid
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R$ Unit

33,91

R$ TotalCatmat

284918

Descrição
tamanho o fic id

Pasta sanfc)nada. Plástico; poliuretano;
formato A4; 12 divisõcs; cor fumê

881 .66

Pasta suspensa. 1 ':m cartão
marmorizado plastificado; rcvcstida;
cor pardal tamanho ofício
(240x:360mm); haste cm policstircno,
ponteiras cm policstircno; visor cm
PVC cristal c etiqueta branca; modelo
comum; 305g

5.114.245.24335472

23,58 1 613,08265420 Pasta A-Z. l .arEa

265420 l Pasta A-Z. ltstrcita 432,82

43 ,70

22,78

21,85265420

207368

Pasta N-'/.. Para extratos.

l;ichário 6x9, base metálica grafite;
tampa em policstircno, fixada com
rcbitc em aço; para fichas
padronizadas; dimensões 15,3x22,8cm;
tampa fumê;t gmaIlho 6xc)

Índices para fichário, de 6"x9"mm;
ordenados dc A/Z, em cartão 0,35mm;
26 letras; dimensões 15,3x22,8cm

181 ,84181,84

45,61 45.6 1240965

Orgalli;iúbi-dLiéiJ bi)Na lápis: àlipl
c lembretes; em poliestireno; cor fumê;
dimcnsõcs 228x65x90cn1

Porta lembrete; cor fumê; com papcl
branco; dimcnsõcs 1 1 8x 1 00x30cm

677,82

290.40

30,81

24,20

202543

202540

351131 u„,idin,,d.„ d, d,d.,. l:m pasta;
'’ " '- ' 1 embalagem contendo 12gr

m>o tripla
articulávcl; em poliestireno; com

449376 1 antidcrrapantc c anti-danificador na
parte inferior; cor fumê; dinlcnsõcs:
266x366x2 1 5

6 1 ,234,7 1

96,09 1 .729,62

Pasta "I."; formato A'+; cspcssura 0,15;
20mm x 3 IC)mm ; cristal

790,401 ,52355567



'n\

/b\

Item 1 Qtd

2019

Mrlor total máximo do I,OTE 05: RS 16.907,71 (dezesseis mil, novecentos e sete reais e
setenta e um centavos).

I,OTE 06 – Bobina de

@D++(1
1 1 6 unid

2 1 1 l cx

u 1 1 i d 2 7 5 1 4 3 :[ : i ;: : : 1 : :: p r e s s ( ) r a p 1 o t ter 610 x 5012095963

unid154

5 1 40 cx

RS 7 .7ji)Iii
Valor total máximo do I,OTE 06: RS 7.730,74 (sete mil, setecentos e trinta reais e setenta e

quatro centavos).

l,O'l'E {)7 -– Balão, linha de nylon e palitos- Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
Qtd DescriçãoCatmat UnitmrItem

lialão. De latex; tamanho grande; corcs
17,19diversas; cm cmbalagcm contcndo 50604 60218pet

unidades

Balão biodcgradávcl; tamanho 9; cores
embalagem contcndo 22,82602 1 8 diversas165 pcI

unidades
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Catmat

355567

R$ Unit RS TotalDescrição

Pasta "1."; formato A4; espessura 0,15;
3 1 Omm20mm Iran sparcntcX

embalagem com 1 o unidades
Total

17,80 356.00

RS 16.90+j7

laDCl- Exclusivo
Catmat

>ara ME’s E/OU EPP’s

Descrição
Bobina dc papel kraft natural, 60 cm,
80g de espessura, com no mínimo 10
kg. PaDCl liso de ótima qualidade.

Botina de papel. Para calculamn
1 via, na cor branca; medindo 57mm x
30m (1 x c), no mínimo; caixa contendo
30 unidades

R$ '1'oia l

838, 56

R$ Unit

139,76292993

84,39 84,39

723.54

363968

13obina 'l'érm ica Relógio Ponto ;
57mmX300m 1 na cor branca; 48( 3.

38,55 578,25486519

Bobina 'l-érmica; 57mmX30m; na cor

amarela; caixa contendo 30 unidades.
5.506.00137,654865 1 9

RS 'l'oÚ l

10.382.76

3.765.3 0
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:dItem

3 102

pct

unid

unid

Valor total máximo do LOTE 07: R$ 18.820,39 (dezoito mil, oitoccntos e vinte reais e trínta
e nove centavos).

1,OTE 08 – Giz escolar - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
DcscrUnid CatmatItem

l;ormatoescolar ranco

rcvcstimcnto plastificadocilíndrico
262669211 unid

antialérgico; cm caixa com 50 unidades

Colorid 1''orITlatc)cscolar,
ficadocilíndrico revestimento

210 355231unid
arltialérgico; cm caixa com 50 unidades

Total

Valor total máximo do 1,OTE 08: RS 3.165,39 (três mil, cento e sessenta e cinco reais e
trinta e nove centavos).

i,OTE 09 – Capa de papel, encadernação e bloco post-it - Exclusivo para ME’s E/OU
EPP7s

Item 1 Qtd

50

Catmat Descrição R$ '1'ota lR$ UnitUnd

Ú1à dc papel. }Üpcl off-set; tipo saco
0,55unid 27.50392179 l scm impressão; apresentado com janela

BOPP; para CD/DVD

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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(=atmat

602 1 8

Descrição
Balão metalizado; de látex; tamanho 9;
cores diversas; embalagem contendo 25
unidades

Palito de madeira. Para picolé; pontas
arrcdondadas embalagem com 100

unidades

IJinha dc Nylon (linha de pcsca) 0,7mm
com 100 metros

Palito de bambu para churrasco, com
no mínimo 25 cm de comprimento.
ltmbalagcm com 100 und

Total

R$ Unit R$ Total

30,43 1 3.103,86

8,3 1 673.11432392

372757 20,98 650,38

465035 13,61 244.98

its 18.820,39

R$ Unit 1 RS Total

1.474.896,99

8,05 1.690,50

RS 3.16iitj



'n\\

/b\

Item 1 Qtd

2 650

3 179

Valor total máximo do IJOTE 09: R$ 3.101,88 (três mil, cento e um reais e oitenta e oito
centavos).

IJOTE 10 – Papéis diversos - Exclusivo

®I Xlt
unid595

folha945

50

unid8734

unid1555

unid296

Gliter . Pó metálico; extra fino ;

360097 1 acondicionado em frasco plástico
contendo 2g; cores diversas

Papcl cartão. SiITTfas, foscaãcdindo
386006 : aproximadamente 50x66cm ; cores

diversas.

Papel cartoplcx.
Papel celofane. D) hcdindo-

41 7237 aproximadamente 85xl 00cm; cores

10

85

divcrsas
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unid6308

unid6709
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R$ Unit 1 R$ TotalCatmat

254878

Descrição

Capa para encadernação; jogo em
polipropileno; para fechamento com
cspiral; scm dorso (capa c contra capa);
-formato A4; cores diversas

'l-ipo recado À131oco post-it
formatoadesivo retangular;

cmbalagcm com 4 blocos dc 50 folhas
cada; cores neon; medidas mínimas
3 8mm X 51 mm (alt x larg) mín

Total

1 ,64 1 .066.00

447930 11,22 2.008,38

RS 3.101,88

lara ME’s E/OU EPP’s

Descrição
Medindo 55cm x

R’I\iiI 1

1 .03 5.3 0

1

R$ Vnit
Cartolina. 73crn;

275022 1 .74cores diversas

lltiquctas para impressão.
i :__ '. _ . r_ 11_ _ AH

Adesivas .

464204 1 ,78 1 .682,1 O

L /m
Acabamento brilhante, folha /\4

262664 54.001 ,08

1;olha dc 1':VA. llspcssura 2mm;
medindo 4C)cm x 60cm; cores divcrsas

Papcl carbono. l':m película poliester;
tamanho /\4

Isopor. Cor branca; dc liPS; medindo
1 00x50 20mm

2,91370494 2.540,43

240.25203561 1 ,55

327.70233843 11,30

1.34 13.40

1 .5 1 8,302,41

145 1 ,85 1 .239.50

3,46 294. 1 o



A;;}{:-)

+0-+

P\,

Item 1 Qtd Unid l Catmat
laúll
12 1 670 1 mt 479588

13 15 1 unid l 246447

unid 1 471224

unid 392208

14

15

35

145

16 l 6500 unid 440470

17 1 600 } unid 387681

18 l 10 l mt l 431.864

19 536 1 unid 1 434953

unid : 2627468()

85

20

21 unid 1 430993

22 1 205 unid 248115

23 l 2 : unid 1 263810

24 2 1 unid t 284234

Valor total máximo do LOTE
reais e doze centavos).

1,OTE 11 – Colas, refil e pistolas de cola quente - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico na 22/2024
Processo Licitatól’io n'’ 67/2024

Descrição R$ Unit 11$ '1'otal

Papel contáctil branco 12,56 1.824 ,20

Papel contáctil transparente

Papel dobra(iura. Medindo
aproximadamente 48x60cm ; corcs
diversas

Papel laminado. l5c papelaria; mm
59x49cm; cores diversas

Papcl seda.

Papel vcrgê. De bipmi
m icrosscrilhado; gramatura dc
120g/m2; cores diversas

Papel vcrgê. De papelaria;
m icrosscrilhado ; gramatura dc

}.$_Ç}g/p_::;_9919s ç4yçr pap

8,57 5.74 1 ,90

0,79 1 1 ,85

1 ,80 63,00

0,44 63.80

4.680,000,72

0,62 372.00

Plástico. Para cncapar; em polietileno;
liso; transparente

4,46 44.60

l?olha de I'iVA. l':spcssura 2mm;
medindo 40cm x 60cm; com glitter; 7,43 3.982.48
cores diversas

h; V 8 64
x 60cm; dccorado

i

Papel crcpom, com 2 mts de
comprimento por 48 cm de largura.
Cores diversas.

Papel fotográfico, A4, 12C)gramas,
acabamento brilhoso, a prova d'água,
acotc com 50 folhas.

Papclr r :

acabamcnto brilhoso, a prova d’água, 1 38,58
acotc com 50 folhas.

Total

10: RS 27.871,12 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta e um

69 1 .20

912,90

1 ,85 379.25

84.7042,35

77, 1 6

RS 27.871,12
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in\,

Item Qtd Unid

unid1671

'0L unid43

unid

unid8604

unid2625

unid6

unid16

unid228

unid4()9

unid2510

Total R$ 7.54ã,5+

Valor total máximo do l dOTE 11 : R$ 7.546,57 (doze mil, quinhentos e cinquenta e três reais
e cinco centavos).

I JO'1*E 12 – Envelopes - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

v/ww. mercedes. pr.gov.br
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 22/2024
Processo I.icitatório n'’ 67/2024

Catmat RS UnitDescrição IIS Total

Cola. I.íquida. Uso escolar; lavável;
335527 a tóxica; cor branca; embalagem

contendo 1 10g

Cola. Líquida. Uso cscolar; lavável;
335527 a tóxica; cor branca; embalagem

contcndo 1 KG
Cola. mil

435043 1 tubo bastão; cor branca; pesando 9gr
m i n)

Cola gráfica. Rcnl; coloração bianca;
439982 l forte pega a quente; fina; para pistola

127V/ IOW

Cola gráfica. Refil; coloração branca;
382496 l folte pega a quente; grossa; para pistola

1 27V/IOW

Pistola aplicadora dc cola quente.
10792 l 'I-crmoplástica; para tensão 127V; para

potência de IOW (pequena)
Pistola aplicadora dc cola qucntc.

10792 f I'crmoplástica; para tensão 127V; para
»otência dc IOW (grande)

Cola. Bastão. - Uso diverso (cola
cartolina, papcl, fotos c sinrilarcs);

292447 1 atóxica; colagcm limpa, tampa
hcrmética; cm tubo bastão; cor branca;
csando 20gr

Cola adesiva, instantânea; multiuso;
243393 l viscosidade média; peso líquido (mín):

20g
colmlt

294408 1 para aplicação em papcl c similares.
l;rasco com 35 gr.

9,47 1.581 ,49

1.356.2231 ,54

92.4 82,89

1 ,44 1 .238.40

675,962,58

960.9335,59

48,87 781 ,92

5,36 117.9:

604.0015,10

137.255.49
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Item 1 Qtd Unid Catmat

2

jn\

4

Total

Valor total máximo do I,OTE 12: R$ 2.055,72 (dois mil, cinquenta e cinco reais
dois centavos).

1 JOTE 13

Item td

130

1302

45

1254

1255

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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440 unid

unid640

unid354

unid544

unid390

unid304

unid404

raI - Exclusivo
CatmatUnid

unid 322841

338226unid

4253 10unid

unid 425:338

336188unid
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/2024
Processo I.icitatório mQ 67/2,C)24

Descrição RS Unit RS Total

llnvclopc dc papelaria. ’l'ipo saco; sem
impressão; mcdindo aproximadamente
26C)mm x 360mm (larg x alt); amarelo

467345 365 ,200,83

ltnvclopc dc pajo IG
impressão; medindo aproximadamcntc
176mm x 25C)mm (larg x alt); amarelo

i':nvclope dc papelaria, ’1-ipo saco; scm
impressão; medindo aproximadamente
11 Omm x 1 70mm (larg x alt); branco

473704 0,57 364.80

1-23,90459302 0,35

I'=nvclopc dc papelaria, 'lipo saco; sem
impressão; mcdindo aproximadamente
340mm x 240mm (larg x alt); amarelo

46702 1 0,84 456.96

llnvclopc dc papelaria. 'lipo GiGI
impressão; medindo aproximadamcntc
229mm x 162mm (larg x alt); amarelo

llnvclopc dc papelaria. 'I-ipo saco; scm
impressão; mcdindo aproximadamcntc
41 Omm x 3 1 C)mm (larg x alt); amarelo

llnvclopc dc papelaria. ’1*ipo saco; sem

impressão; medindo aproximadamente
229mm x 162mm (larg x alt); branco

459296 136,50

4 1 0.40

0,35

467 1 67 1 ,35

459300 1 97,960,49

RS 2.055,72
e setenta e

bara ME’s E/OU EPP’s
Descri .()

sI':spiral
07mnr

Plástico PVCMaT
09111 nr

mI Plástico PVC
12mm

plásticcÍ- PVC-tnJ
14mm

m) Plástico PVC

RiÍ€) tn

40.30

42,90

7 1 .05

73,75

9 1 .25

RS Unit

0.31

0,33

0,49

0,59

b,73

preta

prcta

prcta

preta

hrcta



’n\

.n\

Item Qtd Unid

unid

unid

Valor total máximo do I JOTE 13: R$ 558,00 (quinhentos e cinquenta e oito reais).

I,OTE 14 – Estilete, espátula,
EPP ’s

Item 1 Qtd 1 Unid Catmat

1 1 56 unid 471415

34 unid 4054862

a
) 22 unid 401096

4 93 1 unid 607725

5 78 unid 459823

Valor total máximo do i,OTE
trinta e quatro centavos).

IJO'1'1:: 15 -– Fitas - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
CatmatQtd UnidItem Descrição

1;ita adesiva. Crepe. Dc papclan
461963 1 branca; medindo no mínimo 18mm xunid388

5 om

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletr’õnico na 22/2024
Processo I.icitatório n'’ 67/2024

Catmat

425313

257214

Descrição
17mm

plásticcnm)
20mm

mr Plástico PVC
23 mm

Fotal

RS Unit R$ Total

cof preta

cor preta

98.75o,79

1,12 140,oo

RS 558,oo

percevejo, régua e tesoura Exclusivo para ME’s E/OU

Descrição

Estilete. Cabo em poliestireno; trava;
formato anatômico; lâmina de aço
carbono, com 9mm de largura
l:spálula. Inox: Para extração de
:rani DOS

PÚccvc jo. Mctal latonado; com =ç;
achatada; ponta fixadora dc 5nlm
(comp mín); caixa com 100 unidades
Régua. 4 mm; Uso cscolar/cscritório:
cm poiicstircno; medindo 30cm; com
escala milimétrica; baixo rclcvo;
transDarcntc
'l'csoura. 1'=c

polipropileno atóxico; cor preta; desIre;
dois dedos; pontiaguda; uso geral; n'’ 7;
grande

'Total

14: R$ 2.632,34 (dois mil, seiscentos e

R$ Unit RS Total

2,54 142,24

5,35 1 8 1 , 90

6,03 1 1 32,66

5,00 1 465,00

21,93 1 1.710.54

RS 2.63j:3]
trinta e dois reais e

R$ Unit

7,73

It nl

,24



Município de Mercedes
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UnidItem Qtd Descrição

Fita adcsiva. Estreita. De papclaria; cm
279105 l polipropileno; transparente; medindo

no mínimo 12mm x 50m

-Fi-ii- a–jisú;:T:;I'ài:-ISe–};dálaria: c;;
279059 l polipropileno; transparente; medindo

no mínimo 45mm x 40m

Fita adesiva; tipo dupla

394720 1 transparEnte; multiuso;
polipropileno; dimensões
12mm X 3C)m

Fita 1 )upla Fiéiiii;i;iIi--dinldl\;ãã;
362300 1 mínimas 24mm X 2m (para fixar

objetos pesados)v [ 1 :11 # ::1ic=i ;d :1 T :1 i i 1 71: s TC 1 l 1 :1 ia
Total

Valor total máximo do LOTE 15: R$ 16.526,27 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e seis reais
e vinte e sete centavos).

unid1372

unid0J 219

unid874

unid575

unid6 394

16 – (;rampeador, grampos e suporte de fita adesivaliOTE
EPP’s
Item Unid

unid

Qtd

541

unid

unid

cx

2

’)
-1

4

5

4

2

9

60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 22/2024
Processo I.icitatório n'’ 67/202+

Catmat R$ Unit RS TolaI

646.644,72

8,30 1 .8 1 7,70

face;
cm

10,84 943.0 8
in Ín i iuas :

1 .6 1 7,0928,37

21 ,58 8.5 02 . 52

RS 16.52l;:i7

Exclusivo para ME’s E/OU

Catmat

3 1 0256

Descrição
Grampcador. De mesa, llstrutura
metálica; base plástica, para grampo
26/6; para grampear 25 folhas (mín)
DaFt)1 75 g/m2

Grampcacr iaaT
ltstrutura metálica; basc plástica, para
grampo 23/8; para grampcar 100 folhas
.(11]l11}pqpcl 758/m2
Grampcador dc mctal pistola. t)asc dc
1 7,'4cm;

Grampo ) R
l:mbalagcm com 5C)00 grampos; cm
aço galvanizadoi nc) 106/6; 3508

Grampo para granlpcador. Arame dc
aço galvanizado; cmbalagcm com 5000
{rampos; n'’ 26/06

RS Unit

25,5 1

R$ '1-ota 1

1.377,54

234266 125,06 500,24

440632

28

166,63

35, 10

333.26

3 15,90

28 900.oo15,00
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Item ! Qtd Unid

cx6 l 56

7l7 cx

87 cx

unid

unid

9 l 8

10 l 7

unid11

Total 1 R$ 7.080,55

Valor total máximo do I,OTE 16: RS 7.080,55 (sete mil, oitenta reais e cinquenta e cinco
centavos).

Tintas e massa de modelar - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
Descri RS UnitatmatUnid

tiúliÉú;üüc.Àtãxiàaj-idóndiciÓnada
11.61607301 i cm embalagem plástica, contendounid

250ml; corcs divcrsas
Rc n(M

469173 l poliuretano; cores diversas; 1,40m de 3,12270

n)1 para uso
24,23130 453762 1 geral. Uso interno c externo. Sccagcmunid

rápida
i'inta )

45136unid 5,21 05
;orcs diversas

i.OTE
Item

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23
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Estado do Paraná

Edital de Pregão I':tetrôni.co n'’ 22/202’4
Processo I.icitatório n'’ 67/202 4

Catmat

28

R$ Unit

27,44

R$ '1'ota l

1 .536,64

Descrição
Grampo fixa papcl. 'l-rilho . 1 tm
clnbalagcm contendo 50 jogos;
mcdindo 8C)mm; cm chapa dc aço com
tratamento antifcrrugcm
mo para gramc
aço galvanizado; embalagem com 5000
grampos; n') 23/08

($dmmAm
aço galvanizado; embalagem com 5000
grampos; nc) 23/13
Grampcador. 1)e madeira (tapeçaria)
llstrutura mctálica; para grampo n'’
1 06/6;

Suporte para fita adcsiva cstrcita com
scrrilhado

28 3 1 ,08 2 1 7,56

45,36 3 1 7.5228

440632

111

119,80

33,69

958.40

235 , 83

, , 1 1 Suporte para fita adesiva larga com
scrrilhado 387,6655,38

R$ Total

232.2.o

842,40

3 . 1 49.90

55 ] .25
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a\

Item Qtd

335

Valor total máximo do i,OTE 17: RS 6.404,81 (seis mil, quatrocentos e quatro reais e
oitenta e um centavos).

18 – Pilhas, baterias e calculadora - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s

©ND$
I.OTE
Item

1

2

')
)

4

5

6

7

8

9

10

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Unid

unid

unid

unid235

unid197

unid32

unidaF\
_) z,

unid149

unid70

unid27

unid14

unid

unid

10

/1
)
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão I':tetrôn.ico n'’ 22/2024
Processo I.i.citaté>rio n'’ 67/2024

Catmat

295674

R$ Unit RS TotalDescrição

'Finta; para pintura Facial líquida;
cmbalagcm com 06 cores/unidades, dc
15ml cada; corcs diversas

Massa dc modelar; soft; base amido
150g (mín); cores sortidas

Total

35,22 1 . 1 62.26

1 1 ,67 466,80397959

iIi 6.40.1,8 1

RS 'l'(rtal

2.96 1 .(>(}
4 0 3 9 8 3 :1 :T = • I a g : 1:a 1::1 :1 1;2 u l 1 : : : : r a 1 c 11tn:) ;

12,60

4 1 9 8 6 0 :1:[1• I a JJ lTc o:1 1 &T •L1 nr i1 :anJ : : ;l T1 ca1:: ;
4.243,3821,54

v Alcalina;
419859 pequena; 2700mah; embalagem com 02

unidades

v nn 1ã; com
319796 l no mínimo 500mah; embalagem com

02 unidadcs

43,06 1 .377.92

744.6423,2.7

médio;
4 1 9 8 6 2 :1 ! T=•1 a g 1lc : : 1T i ) 2 : l : TrIJ 1 )

32,56 4.85 1 .44

334,60=
unidade

ciiéúiilúlif dê - 1l;bsa; -- clctràhicà;

227383 lcgibilidadc: display grande: 12 dígitos;
2 fontes de energia; auto-dcsliga

4,78

37,68 1 .(> 1 7.3(i

32,07 448,98

321 ,60

341967 13„t„i, p ,„, microfone ( 9 volts)

13aLcria rccarrcgávcl para microfone (9

volts)

t;Ma(;–dc pilhas tipo A /v!\NN\
carrcga no mínimo 4 pilhas; bivolt:
127-220V 50/60 1 Iz; indicador lcd de
carrcD.amcnto .

32, 16

132,31

258575

396,93399399
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/2024
Processo I.icitatól’io n'’ 67/2024

Item Qtd Unid Ca tm 21t Descrição
Fotal

R$ Unit RS Total

R$ 16 .M:85

Valor total máximo do LOTE 18: RS 16.697,85 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e sete
reais e oitenta e cinco centavos).

Fita de demarcação19

datúi1Qtd Unid
Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s

Descrição

1 pita adcsiva demarcação de solo. I;ilmc
de policlorcto dc vinila (PVC); coberto
com adesivo à base de acrílico
solvente; dimcnsõcs: 48xlz+mts

RS Unit [ R$ Total

10 rolo 442250 30,17 301 .70

Fita para demarcação de área. liRcã
polipropileno (scm adesivo), zcbrado
(amarelo/preto) : dimensões

70x200x0,C)':+mm

Total

442250 55,99 l 2.351:58

R$ 2.65i2i
Valor total máximo do I,O'FE 19: R$ 2.653,28 (dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais c
vinte e oito centavos).

I,OTE 20 – I':rnbalagens - Exclusivo

ÚJrb;aJnid W
lara ME’s E/OU EPP’s

Descrição R$ Unit RS '1-ota 1

1 80 unid 2655 00 linvclopc para ovo de páscoa; tamanho
médio (43,5 x 59cm aprox)
I .aço pronto ;

aproximadamente 30mm x
com 1 o unidadcs

1 .aço pronto ;

aproximadamente 5C)mm x
com 10 unidades

l;,mbalagcm para prcscntc transparcntc;
medindo aproximadamente 25cm x
37cm com 50 unidades

4,06 730.80

,n\ medindo
4 80 mm ;2 255 unid 235328 2,98 759,90

medindo
760mm ;3 7() unid 235328 14,43 1.010, 1 o

4 51 unid 355574 26,75 1 .364.25

5 175 unid 435873 Saco transparente para cesta; mcdindo
aproximadamente 60cm x 90 cm

Sacos Cclofanc; transparente; mcdindo
aproximadamente 1 5clnx29cln ;

cmbalagcm para prescntc; contendo
1 00 unidades.

3,45 603.75

15 pcI 444999 29,7 1 445,65

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Catmat 1 Descrição
Sacos Celofane; transparente; medindo

4 4 5 0 3 0 = = : : 1i 1:: La m : : : : p r c s c n 1: 7 c 1:lo: 11 : 1:
1 00 unidadcs.

Sacos CeloFane; transparente; im
4 4 5 0 3 1 : : : : 1i 11: 1 : 1 m ; = 1 : P 1+ c s c n t: r c 1:1( 11: : 112

1 00 unidades.

Sacos Celofane; transparente; medindo

4 4 5 0 3 1 : [1 : : 1i 11 : :a nÉ:: 1c p 1+ c s c n t c ;4 : :)1:1: : : :)m 1;

unidade

1 ; Branco; medindo
470626 1 aproximadamente 8xl 7cm; para

Pipoca; contendo 500 unidades
Sacola plástica; branca; com alças;
tamanho 24x34cm; cmbalagcm com

373440 l 1000 unidades (para acondicionamcnto
dc medicamentos distribuídos na

Farmácia Básica)

Total R$ 8.589,75

Valor total máximo do 1,OTE 20: R$ 8.589,75 (oito mil, quinhentos e oitenta e nove reais e
setenta e cinco centavos).

QtdItem

7

8

2809

10

11

IiO'1-E 21 – Pa

Ml Qtd

242

Valor total máximo do Lo'rE 21: R$ 79.673,66 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e
três reais e sessenta e seis centavos).

1 ,2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medici(1

constante no Termo -de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/202+
Processo l.icitatório n' 67/202+

R$ '1-otalRS UnitUnid

64,73 1 .035.6816 pet

30,70 49 1 .2016 pcI

48 1 .601 ,72unid

55 1 ,2042,4013 pet

50,71 1.1 1 5.62unid22

cl sulfitc A4 - Exclusivo para ME’s E/OU EPP’s
DescriçãoUnid

hd) ;) íÍl;lato
alvul-a mínima dc 90% ph/\4

461828 l alcalino; 21C)mm x 297mm; 758/m2;cx

cor branca; caixa com 1 0 pacotes com
500 folhas

Total

mA ’jIi)tal

329,23 } 79.673.66

R$ 79.k13:6 d



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 22/2024
Processo I.icitatório rl' 67/2t)24

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
j ustil~icativa constante do l':studo Técnico Preliminar.

1.4, O objeto desta contratação não sc enquadra como sendo dc bem de luxo, coniormc
I)ccrcto Municipal n'’ 037, dc 24 de março dc 2023.

1.5. o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um) ano, contados da data de assinatura do

contrato, prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1

'0-\ 1.5.1 . O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que que é

fornecimento de material de cxpcdicntc, scndo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o llstudo ’l-écn ico Preliminar.

1.6. o contrato oferece maior detalhamento das rcgras que scrão aplicadas cm rclação à
vigência da contratação.

1.7 Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

1.8. Os licitantcs, scnr prcjuízo da descrição constante da especificação técnica constante das

tabclas supra, dcvcm sc atentar para o disposto no item 4.1 dcstc termo.

2. FUND AMi<=N'i'AÇ,&o E DESCRiÇÃO DA NECESSiDADE DA CONTR/FTAÇÃO

2.1. A l?undamcntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

'l'ópico cspccínço dos l:studos ’lécnicos Preliminares. apêndice deste lcrmo dc Referência,

2.2 Não há Plano de Contratações Anual elaborado par ao ano de 2023.

o\ 3. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃo COMO UM TODO CONSIDERADO o CICI JO Dr.
VIDA DO OB.JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODI J'l-O

3.1. A descrição da solução como um todo cncontra-se pormcnorizada cm tópico cspccíliccl

dos llstudos 'lécnicos Prcliminarcs. apêndice deste ’l'crnro dc Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. o contratado deve proporcionar a entrega de material de expediente, para atcndcl
necessidades administrativas do Município de Mercedes, conforlnc condições, quantidadcs.
exigências c estimativas a scrcm estabelecidas ncstc instrumento, obsçrvado o seguinte:

- ltfctuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme cspccificaçõcs, prazo e local

constantes no ’lcrmo dc Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicaçõcs rcfcrcntcs a: marca, fabricante, modelo, proccdência c prazo de garantia
ou vaiidadc=
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- Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentcs do objeto, dc acordo com os artigos 12.

13 c 1 7 a 27, do Código de I)cfcsa do Consumidor (1.ci n'’ 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas cxpcnsas, no prazo fixado neste ’lcrmo dc Referência: o
objeto com avarias ou dcfcitos;
- Manter, durante toda a cxccução do contrato, em compati-bilidadc com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Que os bens sejam constituídos, no todo ou cm parte, por material reciclado, alô><ico.
biodcgradávcl, conformc A13N’l' NBR – 15448-1 c 1 5448-2;

- Que os bens dcvam scr, prcfcrcncialmcntc, acondicionados cm cmbalagcm individual adcquada

com o volume conforme descrição, que utilize materiais recicláveis c/ou sejam rcciclávcis. dc

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
- Os produtos.deverão ser novos, dc primeira qualidade.

'A\

Sul)contratação

4.2, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não havcrá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs

14.133. dc 202 1 , pelas razões constantes do I':studo 'l-écnico Preliminar.

I.ci n'’

5. M01)El.O DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

rb
5.1. o prazo de entrega dos bens é de 10 (dc 2,:) dias, contados da entrega da ordem de compríl.
no endereço indicado na mesma.

5.2. Caso não scja possívcl a entrega na data assinalada, a cmprcsa deverá comunicar as

razões respectivas colm pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortu ito e força maior.

5'3. Os hcns dcvcrão scr entregues no seguinte cndcrcço: Nos locais indicados na ordcm dc

compra, conforme solicitação dc cada sccrctaria. A cntrcgd do objeto deverá ser efetuada no

horário de cxpcdicntc dcsta municipalidade (dc segunda a sexta-fcira, das 07:30 às 11 :30h c das

13:00 às 17:00h), sendo que a mcsma deverá ser acompanhada por rcprcscntantc do Município
dc Mcrccdcs

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da cntrcga não podcrá scr

inferior a 06 (scis) nlcscs.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. o prazo de garantia é aquele estabelecido na I.ci na 8,078, dc 11 de setembro de 1990

(Código dc l)cfcsa do Consumidor).

6. MODEI.o DE GESTÃO DO coN'rR/rro

6.1. o contrato deverá ser cxcçutado ficlmcntc pelas paRes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I.ci n'’ 14.133, de 2021, e cada parto responderá pclas consequências

de sua incxccução total ou parcial.

6.2. I'Im caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mcdiantc simplcs apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por

escrito scmprc que o ato exigir tal formalidadc, admitindo-sc o uso de mcnsagcm eletrônica para
esse nm.

n,

6.4. o órgão ou cntidadc poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de

providências que devam scr cumpridas de imediato.

6.5. /\pós a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntcí o órgão ou cntidadc poderá

convocar o representante da cmprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

dc fiscalizaçãol quc conteI-á informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização 7 das estratégias para execução do objeto, do plano complcmcntar dc execução da

contratada7 qtlando houvcr3 do método de aferição dos rcsultados c das sanções aplicáveis. dcntlc
OU tfO S

n\

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada c íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos rcspcctivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021 , art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6,7, o {iscal do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mçlhorcs resultados para a
Administração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.8. o íisca1 dc contrato dcvc anotar, em rcgistro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução c dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou dcI'citos
observados.
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6.9' o Fiscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, c cspccialmcntc:

6.9.1. csclarcccr prontamente as dúvidas administrativas c técnicas e divergências
surgidas na cxecução do objcto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminaçõcs c comunicaçõcs necessárias à perfeita cxccução dos serviços ou fornecimento:
6.9.3. proccdcr, conformc cronograma físico-íinancciro, as medições dos serviços
cxccutados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme dispostc> cm
contrato ;
6,9.4

6.9.8

in\

adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
rcspcito da suspensão da cntrcga dc bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir c ccrtincar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos scrviços cxccutados pela contratada;
6.9'7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
lcgais, cspcciricaçõcs c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita execução
do objeto;

exigir o uso correto dos cquipamcntos dc proteção individual c colcti\'a dc

scgurança do trabalho;
6.9.9. dctcrminar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive cmprcgados dc eventuais subcontratadas, ou as próprias
sul)contratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber dcsignação c manter contato com o proposto da contratada, c sc íor
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução dc problemas na

cntrcga dos bcns ou na cxccução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos dc aítcraçõcs contratuais;
6.9.12. vcri ficar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas tcstcs, cxamcs c ensaios quando necessários, no sentido dc
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bcns a scrcn1

adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da I.ci 1 federal n.'’ 14.133, de 2021, o rcccbilncn’Lc)

do objcto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade compctcntc a abertura de procedimento administrativo pai-ii
apuração de responsabilidade;

’-\

outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c [iscalizada por meio de instrumentos
de controle. quc comprccndam a mcnsuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.10.1. os resultados alcançados cm rclação à contratada, com a verificação dos prazos dc
cxccução c da qualidade dcmandada;
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6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos scrviços prestados à rotina de cxccução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das dcmais obrigações decorrentes do contrato; c
6.10,6. a satisfação do público usuário.

6.11. C) fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tcmpo hábil, a situação quc

dcmandar dccisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias c sancadoras, se for o caso.r\

6.12. No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gcstor do contrato.

6.13. o fiscal do contrato comunicará ao gcstor do contrato, cm tempo hábil, o térnr Êlin do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6.14. o gcstor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuiçõcs administrativas e a função dc

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (Dccrc',o Municipal

n'’ 032. de 24 dc março de 2023, art. 1 1):

6.1 5.1 . Analisar a documcntação que antecede o pagamcnto;

n\
6.15.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financciro do contrato;

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o Fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de rclatórios c dcnrais
documentos relativos ao objeto contratado, cm cspccial constituir relatório final, dc que trata a
alínea ’'d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da I.ci no 14.133, dc 1a dc abril de 2021, com as

informações obtidas durante a cxccução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.15.6 Decidir provisoriamcntc a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização de scrviços:
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6.15.7. llíctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos fiscais e trabalhistas da.

contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional d t;

Contrataçõc,s Públicas (PN(:P);

6. 15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pcI(1 setor
responsável pelo sistema de gcstão dc materiais, obras e serviços;

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNC IP) ;73\

6.14.10. Outras atividadcs compatíveis com a função.

6.15. C) gcstor do contrato acompanhará os rcgistros realizados polo fiscal do contrato, dc to.das

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mcdidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridadc superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1, os bcns scrão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega.

juntamcntc com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para cfcito dc posterior verificação de sua

conformidade com as cspccificaçõcs constantes no 'lcrmo dc Rcfcrência c na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantcs no ’lcrmo dc Referência c na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, scm prcj ui;,'co da aplicação das penalidades.

7.3. o rcccbimcnto definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias útcis, a contar do

rcccbinlcnto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pcla Administração, após a

vcrincação da qualidadc c quantidade do material e consequente accitação mediante tcrnro
detalhado .

,’\

7,4. Para as contratações decorrentes dc despesas cujos valores não ultrapasscm o linlitc dc

quo trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o rcccbimcnlo
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. o prazo para rcccbimcnto definitivo poderá ser cxccpcionalmcntc prorrogado, dc Forma

justiíicada, por igual pcríodo, quando houver ncccssidadc dc diligências para a aferição do

atend illlcnto das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidadc. deverá ser observado o teor do art. 143 da l...ei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-sc à
cmprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do

objeto, para c-feito de liquidação c pagamento,

7.7. o prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na cxccução do objcto ou de

sancamcnto da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vcrincadas pela

Administração durantc a análise prévia à liquidação dc dcspcsa, não será computado para os lins
do recebimento definitivo ./'\

7.8. o rcccbimcnto provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela solidez
c pela scgurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para nns dc liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justincadamcntc por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contraí'uals

7.9.1. O prazo de que trata o itcm anterior será reduzido à mctadc, mantendo-sc a

possibilidadc dc prorrogação, no caso de contrataçõcs dccorrcntcs dc dcspcsas cujos valorcs
não uILrapassem o limite dc que trata o inciso i1 do art. 75 da 1..,ei n'’ ] 4.133, de 2021 .

7'10. Para fins de liquidação, o setor compctcntc deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança cquivalcntc aprcsentado expressa os clcmcntos necessários e essenciais

do documento, tais como:

’)

7,10.1

7.10.2

o prazo de validade;

a data da emissão;

7, 10.3

7.10.4

7.10.5

os dados do contrato c do órgão contratante;

o período respectivo dc cxccução do contrato;

o valor a pagar; c

7.1 0.6. cvcntual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabívcis.

7.11_ I lavando erro na apresentação da nota fiscal ou instrumcnto de cobrança cquivalcntc, ou

circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa, csta ficará sobrcstada até que o contratado
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providcncic as medidas sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da

rcgularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalcntc deverá scr obrigatoriamcnLC
acompanhado da comprovação da rcgularidadc fiscal, constatada por mcio de consulta on-line ao

SICAl" ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

clctrônicos oficiais ou à documentação mcncionada no art. 68 da Lei nc) 14.133, de 2021.

7,13. /\ Administração deverá realizar consulta ao SI(=Al; para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação cxigidas no edital; b) identificar possível razão que inrpcça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o POdCI-

Público, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14, (=onstatando-se, junto ao SICAI", a situação de irrcgularidadc do contratado, scrá

providcnciada sua notificação, por cscrito, para quc, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mcsmo prazo, aprcscntc sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vc/..

por igual pcríodo, a critério do contratante.

7.15, Não havcndo regularização ou sendo a dcfcsa considerada improccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado. para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de scus
créditos.

,a\

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as mcdidas ncccssárias à rcscis;ão

contratuai nos autos do proccsso administrativo corrcspondcntc, assegurada ao contratadc) a

ampla dcfcsa.

7.17. ilavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmcntc, até

que se decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAI

r\

Prazo de pagarnento

7.18. o pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da dcspcsa, conforme seção anterior. IIm todo caso, o pagamcnto dcvcrá scr rcali/ado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l"iscal, após comprovado

o adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas dc

débitos. conforme prevê o art. 10 do l)ccrcto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março de 2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
Página [ 57



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/202+
Processo I.icitatório n'’ 67/2024

7,19, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monctariamcntc entre o tcrmo final do prazo de pagamento até a data de sua cfctiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA-IB(}1': de correção monctária.

Forma de pagamento

7,20. o pagamcnto será realizado por meio de ordem bancária, 11':1) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo

contratado. C) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

/+b\

7.21, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordcn1

bancária. ’l'lil) ou transferência bancária para pagamcnto .

7.22. Quando do pagamento, será cfctuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicável

7.22,1. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando houver.

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. o contratado rcgularmcntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da 1.ci

Complementar no 123. de 2006, não sofrcrá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuiçõcs abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

aprcscntação dc comprovação, por meio dc documento oficial, dc que faz jus ao tratamento

tributário krvorccido prcvisto na rcfcrida l.ci Complcmcntar.

7.23,1, Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de dgosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS.
COFINS e CSLL -- não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

'n\

Cessão de crédito

7.24. 11 admitida a cessão de dircitos crcditícios, conformc as regras deste presente tópico

7.24.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcriío dc prévia aprovação do contratante.
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7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, cm rclação à Administração.
está condicionada à celebração dc termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parto do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito c a realização dos pagamcntos rcspcctivos também sc condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à certificação de quc o ccssionário não sc encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou dc

rcccbcr bcncfícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art..

12 da Lei n'’ 8.429. de 1 992, nos termos do Parecer Jl,-01 , de 1 8 de maio de 2020.

n\

7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquele que seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

defesas c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas cxorbitantcs ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidcrltc sobre os contratos administrativos.
incluindo a possibilidade dc pagamento cm conta vinculada ou de pagamento pela c!cti\'a

comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c pre_juízos

causados à Administração .

7.28, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA I)[
FORNECiMENTO

6\
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o forncccdor será sclccionado por meio da realização dc procedimento dc 1,ICI'i'AÇÃO.

na modalidade PRiIGÃO, sob a forma 111.11’1-RÔNIC:A, com adoção do critério de juiganlcnto
pelo MltNOR PRIIÇO POR i.OI'l !.

Forma de fornecimento

8-2 o fornecimento do objeto será continuado.

Exigências de habilitação

8 3. Para fins de habilitação, dcvcrá o licitantc comprovar os scguintcs requisitos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 59



*§
Pag

319

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22,/202+
Processo I.icitat.ório n'’ 67/2t)24

IIabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lci.

tenha validade para fins de identificação em todo o tcrritório nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de I':mprcsas IVlcrcantis, a cal-gc>

da Junta Comercial da respectiva sede.

8.6_ Microempreendedor Individual - MEI: Ccrt i heado da Condição de

Microcmprccndcdor Individual - CCMI'iI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Socicdadc cmprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou socicdadc idcntilicitda
como cmprcsa individual dc rcsponsabilidadc limitada - llIRI'=1.1: inscrição do ato constituLivc),

estatuto ou contrato social no Registro Público dc llmprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comcrciai da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seLls
administradores.

r\

8'8_ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização dc funcionamento no 13rasil.

publicada no 1)iário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondc

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

conforme Instrução Normativa DRE:l/ME n.a 77. de 1 8 de março de 2020.

8,9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de slla scdc, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores.

8,10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do aCo

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou cmprcsária, rcspcctivamc,nIc.
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de l':mprcsas Mcrçantis ondc

opera, com avcrbação no Registro ondc tcm sede a matriz.

8.II. Sociedade cooperativa: ata dc fundação e estatuto social, com a ata da assembleia quc o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das I)cssoas

Jurídicas da rcspcctiva scdc, além do registro de que trata o all. 1 07 da Lei n'> 5.764..JIL_i&.__k
dezembro 1971 .

'-'',

8.12. Agricultor familiar: I)cclaração dc Aptidão ao Pronaf -– 1)AP ou DAP-P válida, ou.

ainda, outros documentos definidos pcla Secretaria I':special de Agricultura Familiar e dcI

Desenvolvimento Agrário, nos termos do drl. 40. 12a do Decreto nc’ 10.880, de 2 de dezelnbrQJJÊ
2021
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8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro I':spccínco do INSS – CItI, que comprove a

qualificação como produtor rural pcssoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n., 971.

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

liabilitação fiscal, social e trabalhista

/b\_ 8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc 1)css;oas

l"ísicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ccrtidão cxpcdida conjuntamente pela Sccrctaria da Receita 1 federal do Brasil (Rl;B) c pcla

Procuradoria-Gcral da l"azcnda Nacional (PGI /N), referente a todos os créditos tributários
fcdcrais c à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, dc 02 de outubro de 20 14. do
Sccrctário da Rcccita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 1 fazenda Nacional.

8.17, Prova de rcgularidadc com o Fundo de Garantia do ’l-cmpo dc Serviço (1;GTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do ’Frabalho, mcdiantc a
aprcscntação dc certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos tcrmos do ’l'ítulo VII- A
da Consolidação das l.cis do 'l'rabalho, aprovada pelo Decreto-1.ci n'’ 5.452, dc ID de maio de

1943

-\, 8.19, Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes I':stadual rclativo ao domicílio ou sede do

[orncccdor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objcto contratual;

8.20. Prova dc regularidade com a 1 fazenda l':stadual do domicílio ou sede do fornecedor.

rclativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrc;

8.21. Caso o forncccdor seja considerado isento dos tributos ]tstadual relacionados ao objcto

contratual, dcvcrá comprovar tal condição mediante a aprcscntação dc declaração da l"azcndíl

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lci.

8.22, o fornecedor enquadrado como microcmprccndcdor individual que prctcnda aufcrir os

bcncfícios do tratamcnto diferenciado previstos na I.ci Complcmcntar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 259.184,84 (duzentos e cinquenta e nove

mil, cento c oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), conformc custos unitários apostos
na tal)cIa acinra.

10. ANÁIISE DE RISCOS.

1 0. t . A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 70, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

03 1 /2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:.de\

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos dc guerra, cstado dc defesa, estado de sítio, intervenção fcdcral ou de grave pcrturbação
da ordcm). VIII (emergência c calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rcmancsccntc
dc obra), ambos da 1_ci nc> 14.133, de 1a dc abril dc 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de scu fornecimento pudcr afastar a necessidade de estudo técnicc>
prclilninar c análisc dc risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento dc
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo VIIIt>r uti
baixa complexidade.

10.1.1 Contratação do objeto dc baixa complexidade.

/--'-\ 11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 . As despesas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta dc recursos cspccilicos

collsignados no Orçamento C;cral do Município dc Mercedes.

11.2 A contratação será atcndida pela scguintc dotação :

02.oo 1.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903016, 3339030] 7, 333903026
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração c
Finanças.
Elemento de despesa : 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 503, 000

02.1)05.12.361.0004.2009 – Manutenção e Re\’üalização do Ensino Fundamental.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903016, 33391)3017, 333903026
104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 3339031)26
Fonte de recurso: 107, 505

02.t)05.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

n\

02.11t17.lí).301.00(16.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.o07.10.304.(JOí16.2tn7 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 511)

02.007.10.3(JS.0006.2029 – Vigjlância em Saúde.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

t)2.01)8.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 3339030 16, 3339030] 7, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

.'+q\

í)2.1)09.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000

02.111 tJ.04.122.0011.2tJ44 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho c

Emprego.
Elemento llc despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso : 000

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e l,azer.
Elcmento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de l,azer.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903016, 333903017, 333903026
000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505, 000

02.0 12.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 001), 505, 934, 936

t)2.012.08.244.01113.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 3339031)26
Fonte de recurso: 935

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da 1.ci Orçamentária rcspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs. mediante
apost i lamento .

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de cmprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da I.ci n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo
iicitatório.

/-""\

12.2. Sobre esse assunto, o ’lribunal dc Contas da União – ’l'CtJ - cntcndc que o juízo
accrca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas mcnorcs que, de outra forma, não participarialn
do certame), quanto a ccrccá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a rcspcito desse tclna.
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n”
2.295/2005 – Plenário, os quais. invariavclmcntc, chcgam às seguintes conclusões que

scrvcm dc norte para a prcscntc contratação :
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1. A cscolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmprcsas organizadas cm
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. 'lratando-sc de objeto de pequeno vulto financciro c baixa complexidade, a formação dc
consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que ctuprcs;as.
que seriam naturalmente compctidoras entre si, acordasscm para participar. da
licitação ;

peq\
3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se lnais

apropriada para a consccução dc objeto ccllo c dcLcrminado no tempo, que cnvolvíl
alta complcxidadc técnica e grande vulto financeiro, dc forma que as clnpi’csas.
isoladamente, não teriam capacidadc técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada e rcstrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não pcrmissão dc participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir cxpostos:

1. o objeto da prcscntc contratação não envolve bcns c serviços dc alta complcxidadc
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2. 1)cvc-sc primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição prctcndida c a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do
objeto, poderá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de cmprcsas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não
scndo apropriada a exigência de formação dc consórcio para essa finalidade;.r-\

4. Uma análise preliminar do mercado pcrmitc supor que as empresas do ramo consc3ucn1
fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade dc formação dc
consÓrcio .

Mercedes, 18 de abril de 2024

Edson Knaul

SF,CRET,ARIA DE Pl,ANE,IAMENTO 7 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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APÊNDiCE A
ESTUDO TÉCNICO 1)REI.IMINAR

Objeto: Aquisição de artigos de papelaria c matcriais para cscritório, para uso da Adnlinistração
Geral do Município de Mercedes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Plancjamcnto, Administração c 1 fjnanças.

in\ Conforme a I,ci n'’ 14.133, dc 2021, o I':studo 'I'écnico Preliminar tem por objetivo identificar c

analisar os ccnários para o atendimento da demanda quc consta no Documento de Oficiali/ação
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluçõcs
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo dc

contratação .

Neste scntido, o prcscntc documento contempla cstudos para a contratação de soluÇão qLIC

atcndcrã à ncccssidadc especificada no documento dc formalização da demanda anexo, c tena por
finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntificar a melhor solução cxistcntc no mcrcado para

supri-la, em conformidade com as normas c princípios que rcgcn1 a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundarncntação: Descrição da ncccssidadc da contratação, considerado o problema a scr

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do $ 1 '’ do art. 18 da IJci n'’ 14.133,
dc 2021)

Descreva a sua necessidade: Justifica-sc a aquisição dos materiais de expediente, para reposição

dc cstoquc3 pois são indispensáveis ao pleno funcionamento e execução das atividadcs
administrativas do Município dc Mercedes, dando suporte às tarefas rotinciras c ações
operacionais, sem o ei quais, poderá prejudicar diversas atividades administrativas desenvolVIdas:

.a\

!-ratam-se de bons/serviços comuns uma vez que cujos padrões dc desempenho c qualidade
podem ser objetivamente definidos pcIo cdital, por meio de cspccincaçõcs usuais de mcrcadc).

o Fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que

necessidades permanentes ou prolongadas.

11

aquisição/contratação é ncccssária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre cIc

2. Ai.iNiiANiEN'ro COM PCA

Fundamentação: Demonstração da prcvisão da contratação no plano dc contratações anual.

sempre quc elaborado, de modo a indicar o seu alinhamcnto com o plancjamcnto díl
Administração (inciso 11 do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021).
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Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, cnI
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DACONTI{XIAÇ;\O

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n'’
14.133, dc 2021).

./-'- Descreva os requisitos da contratação: o contratado deve proporcionar a entrega de material
de expediente, para atender necessidades administrativas do Município de Mercedes, cont(rlnrc
condições, quantidades, exigências c cstimativas a serem estabelecidas neste instrumento:

- l':fctuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformc especificações, prazo c local
constantcs no -l-crmo dc Referência c scus ancxos, acompanhado da respectiva nota fiscal. na qual
constarão as indicações rcfcrcntcs a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

- Responsabilizar-sc pclos vícios c danos decorrentes do objcto, dc acordo com os artigos 12. 1 3 c
17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (1.ci n'’ 8.078, dc 1 990);

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas cxpcnsas, no prazo fixado neste ’l-crmo dc Rcfcrência. o
objcto com avarias ou dcfcitos;
- MantcrF durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assunlidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

- Que os bens sejam constituídos, no todo ou cm paIIo. por material reciclado, atóxico.
biodcgradávcl, conforme A13NI' NBR – 15448- 1 c 15448-2;

- Que os bcns devam scr 9 prcfcrcncialmcntc, acondicionados cm cmbalagcm individual adcquada.

com o volume conforme descrição, que utilize materiais rcciclávcis c/ou sejam recicláveis. dc
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte c o armazenamento;

- Os produtos deverão ser novos, de primcira qualidade.

Ó\

4. – ESTIMXriVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFIC7\ÇÃO DOS BENS/SERVTÇOS

Fundamentação: llstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo c dos documentos que Ihes dão suporte, que considcl-cnr

intcl-dependências com outras contrataçõcs, dc modo a possibilitar cconomia dc escala; (incisc>
IV do g 1 '’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens c serviços. sc
comuns ou csbcciais, dcfinc a modalidade da licitação c o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por scu turno, dcnnc as regras
aplicávcis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Q uanti(la(lc
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Item

1

2

Objcto

K1 Mc
>cssoais c agenda de tclcforlc

-nno cspx
}cores; 96 folj149,})rp})gg;.cspirgl plástica
ICadcrno espiral. l;ormato universitário; 10xl ; com capa dura, em
cores; 200 folhas, brancas; espiral plástica
a 4 (pcqucno); capa dura; a cores; 481

ifolhas, branca9,_qI$t4qç_94P}9 gB_lyçFlia+![c1

1.ivro Caixa. Revestido c papel off-set plasti ficado; nas dimcnsõcsl
l145x205mm; com 50 folhas; pequeno

Üvro Ata. Revestido em papel off-set plastincado; preto; cm

jpapcl off-set; com 50 folhas numcradas

Unidade

Unid

Quantidade

22

Unid 3 4

3

4

5

6

Unid

Unid

Unid

19

91

')

in'X

Unid 19

7

8

9

1 0

1 M
papel off-set; com 100 folhas numeradas
II.ivro Ponto. Rcvcstido cm papel off-scI plastificado; cm papcli
lol-f-set, com 100 folhas; grandc

Rm Protocolo. Rcvcst-ic# 1c
)apcl off-set; com 100 folhas (mín); pcqucno

1 ) Universitário; tamanho 200mm xl

j275mm, capa dura, 392 páginas, 01 página por dia; dade)sI

lcssoais; calendário; anotações e agenda tcicfônicQ

mno espiral. Formato 1/4 (pequeno); capa dura; a corcs; 961
ifolhas, brancas, espiral de aramc galvanizado
1 4
ladcquadamcntc embalado; peso jjquido 50g

Rllictc, dc scgurança; no 1 ; cm aço niqucml
1 44 unidades

ixlht nã=iN
Ino mínimo 100 unidades
maaTIM7Ma(

Ino mínimo 100 unidades

iÁifinctc para mapas; colorido; cabeça plástica redonda; em metal;i
}tratamcnto superficial niquclado; n'’ 1 ; embalagem com 50 unid
lni2lados. N' 2/a–1- a=mnM
Iratamcnto antifcrrugcm ; çmbalagcnl go111 500 g
IClips galvanizados. N'’ 3/0. l;abricado cm aramc dc aço, com 1
tratamento antifcrrugcm; caixa com 500 g

Unid

Unid

Unid

5

-5

6

Unid 18

/\ 11 Unid 67

21

1 0

1 6

11

12

13

14

Unid

Unid

tJnid

15

16

17

18

Unid

Unid 17

28

32

cx

cx
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Item

19

Objeto

nmc
!tratamento antifcrrugcm; embalagem com 500 g
::lips galvanizados. mo. 1;ahHH; cm arman(
lfp}qD_gal 9_gJltifçjQlgçp;_qUl2§br99pJ( 4T5Ç)IIg
IPrcndcdor para papel. 51 mm; Corpo de metal, com pintura epóxi;
Drcsilha cm aço inoxidável:

Mdor para p R)
brcsilha cm aço inoxidável;
ll)rcndcdor para papel. 32mm; Corpo de metal, com pintura epóxi;T
lrcsilha cm aço inoxidávcl;

hl ndcdor para papel. 25mm; Corpo de mctal, com FMcm
>rcsilhaçln aço ingliq4x9l1

IPrendedor para papel. 15mm; Corpo de mctal, com pintura epóxi;
Drcsilha cm aço inoxidável;
m1 paraI T–nem estojo plástico, com
cntintamcnto; tamanho n'’ 3; cmbalagcm individual
'I nposiÇão
lbásica: resinas tcrmoplásticas, tinta à base de água, corantes e
!aditivos

c nHl
lbranco, cores diversas; frasco com 20ml
a RI Mcnc

1 .Omm; em poliéster; cores diversas

EiÀcIa para rctroprojctor; coipTl
bc ppoliéstcr; cores_diversas

Unidade

cx

Quantidade

2()

21

22

cx

Unid

21

95

sex

Unid 84

88

.90

1 05

()

23

24

25

26

27

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

28

29

31)

Unid

Unid

Unid

78

7()

1 00

4()

r\

31 Pi„.,1 ,tô,„,i,o. Com p.„ta d, f,it,., ,h,„f„d,; ,„„ diver,as Unid

32 IPinccl atômico. Com ponta de feltro, rcdonda; cores diversas

:3+mÀM+t
recarregável. Cores diversas.

Unid

Unid

4()

244

270

294

34

35

36

Ap.„t.d., p„, lápi,. D, p.Ii,sti„„. (,ígid.); ,impl„ Unid

UnidIBorracha capa plástica. 11m latex natural; tipo escolar; para lápis cl
}gralitc; retangular; cor branca

[cmhrogránca. (Mt
Iransparc'nte; formato scxtavado; corpo com respiro; tampa
antiasnxiantc; caixa com 50 unidades.

cx 21
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item Objeto Unidade

cx

Quantidade

=d
ransparcntc; formato scxtavado; corpo

lantiasnxiantc; caixa com 50 unidades

IF( ,Rm
ransparcntc; formato scxtavado; corpo
ntiasfixiante; caixa com 50 unidades

r

com respiro; tampal 38

1

com respiro; tampa cx

Unid

29

24
IPo-

39 IRccarga para lapiseira. Grafite; macio; 2B; com 24 minas; n' 0,5

40 IRccarga para lapiseira. Grafite; macio; 2B; com 24 minas; n' 0,7

il–hI l 24

Unid 90

37cx

Unid42

43

44

45

46

47

[-inmc
lscxtavado; carga mina grafite; n'’ 213; 170mm; apontado

meira. llmTcsinaldc>nda;r
lutilização comum.

TI.apiscira. llmU
lutilização comum .

ml
Irár)ida: cores diversas

Tcanm ma
macia; csfcra l .Omm; tinta à base do óleo; corpo fumê
11 L

jinox, grip borracha macia; esfera 1.Omm; tinta à base de óleo;
;o rDO funrê

IGncta csfcrogránca BbS-Grip; ponta de aço inox,iMG-iN
lmacia: cs-fera l.6mm; tinta à base dc ólco; corpo fumê

kl)amiM:ii–-água; atóxicn)
linccl; frasco com 1 8ml

Zé=m;J
bara toq9pq!}ipp? gcpqpÉ+!;qtóx.i 94.; çITlbqLqgqT' 9911l7lpl
llllástico amarelo; n'’ 18; cmbalagtcm com no mínimo 120
un idadcs .

kc
1(_31;pq?0xp!_)ITITb pq_çpr aglga.
IPranchcta portátil. lim duratcx; tamanho ofício; com prendedor
plástico

645

Unid

Unid

Unid

19-

2()

270

110Unid

n\ Unid 65

48

49

5()

51

52

53

Unid 3()

LJnid

Unid

42

48

Unid

Unid

Unid

0

270

56
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Item

54

Objeto

bI cnH MrMlmlu
1 8mm; no tanranho ofício; com ilhoscs dc metal

a M1
i35mm; no tamanho ofício: com ilhoscs dc metal

IPasta com aba c clástico. Plástico; no iàminhÓlãíiJ;-iiibba-cid
lfina; ilhoscs dc mctal

}acc
}[ástjq9$LWUIJ_93Lçr»9rçs'4çPjá?PQ%Llc) tamanho ofício

IPasta sanfonada. Plástico; poliurctano; formato A4; 12 divisõcs;1
lcor fumê

a wcstida;
cor parda; tamanho ofício (240x360mm); haste em poliestireno,1
jpontciras cm poliestireno; visor cm PVC cristal e etiqueta branca;
[modelo comum; 305g

Unidade

Unid

Quant id aílc

89

Unid 93

3 05

34

26

56

57

58

59

Unid

LJnid

Unid

in\

Unid 976

2660 Pasta A-Z. l.arga Unid

61 II)asIa A-Z. l:strcita Unid 19

62 Pasta A-Z. Para extratos. Unid

Unid

9

1

63

64

65

66

ma
com rcbitc em aço; para fichas padronizadas; dimcnsõcs
15,3x22,8cm; tampa fumê; tamanho 6x9

mI ara fichário, dc 6”x9"mm; ordenados de A/z, em cta
10,35 mm; 26 letras; dimensões 15,3x22,8cm
liG:=i) fHc
>olicstircno; cor fumê; dimensões 228x65x90cm

nele
i 1 8xl 00x30cm

,'-\ Unid 1

91

12

13

Unid

Unid

Unid67 junlidinçador dc dedos. lim pasta; embalagem contcndo 12gr

=]ü=úiêiiú+múúúM
com antiderrapante e anti-danificador na parte inferior; cor fumê;
dimensões: 266x366x2 1 5

Unid

Unid

Unid

18

520

2()

69 Pasta ''l.’'; formato /\4; cspcssura 0,15; 20mm x 310mm; cristal

n'liM
transparente, embalagem com 10 unidadcs.
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Item Objeto Unidade

Unid

Quantidade

71 c â€

[mínimo 10 kg. Papel liso de ótima qualidade.

na dc pãcl. Para calculadora. 1
medindo 57mm x 30m (1 x c), no mínimo; caixa contendo 30
junidadcs

6

cx

in\ 73

74

75

76

l13obina para impressora plotter 6 10x50 Mts 75 Gramas Unid

Unid

6

15

40

}1

8(;
IB i)billa–t-éMúià i 9IT;blkióll ; na coi a;+làTdl-i: iii;iibúdlldo iÓT
}unidadcs.

h=a gc;ml
contendo 50 unidades

jGf=3 :m
;ontcndo 50 unidades

Ml
Embalagem contendo 25 unidade:

Palito ciMacr
com 100 unidades

cx

pot 604

77

78

79

pet i 65

pet

pcI

Unid

1 02

8]

31

18

211

8()

81

82

83

1 .inI’la de Nylon (linha dc pesca) 0,7mm com 100 mctros

Ipilità iii;T;Úif);ii-ÜIÚi;aàc(; 1 -dó 111 111;- úíi-i lá;;- - 3i- cm ãé{
IComDrimcnto. limbalagcm com 100 und
Ta; cscancFTr 1
plast+{igad919pt$1éjgbp;9111 cqixq CPITlf)ppjdaçic!_ (111.Ín_)

Giz escolar. Colorido. l„ormato cilíndrico ; rcvcst i montof

tplastincado; antialérgico; cm caixa com 50 unidades (mín)

Unid

6\
Unid

Unid 2 1 o

84

85

[aj-i)(M) A(
japrcscntado com janela BOPP; para CD/1)VI)
tapa para encadernação; jog; cm];ml ;na mInc
com espiral; sem dorso (capa c contra capa); formato A4; cores
Id ivcrsas

jlái;)ct; R;ii=: 1íijú;éú;1-JJ ilIii):à iIi;;-iicd - f ó r;;di;;-lüií;hjill;ã
icmbalaqcm com 4 blocos dc 50 folhas cada; cores ncon: mcdidasl

lluÍn i 11l48.: }PT_1]14 5 1 +T1+1 (q!} x larg)111 ín

ICartolina. Medindo 55cm x 73cm; coros diversas

Unid 5()

65 0Jg

86

87

pet

Unid

1 79

595
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Item

88

89

Objeto

llltiquctas para impressão. Adesivas. Fosco; folha A4

1lüiqucta para impressão. Adesivas. Àc;ii;i+idúio–biiúliÚé;fl)IFl-d
.4

nc
d ivcrsas

Papel carbono. 1':m película policstcr; tamanho A4

llsopor. Cor branca; dc liPS; mcdindo 100x50 20mm

A
contendo 2R; cores diversas

IPapcl cartão
j50x66cin; cores divcrsas.

iP,p,I ,„t,pI,,.
Mc c
B5xl 0C)cm; cores divcrsas

Papel co.táctil b„„,o

IPapel contáctil transparente

IMHo 'ores
i v crsas

1)apcl laminado. 1)c papelaria; medindo 59x49cm; corcs diversas

}Papcl seda.

na n
1 20g/m=; cores divcrsas

f)apcl vcrgê. De papclaria; mMm={
1 80g/m2: corcs divcrsas

Plástic,. P„, ,„,,p„; ,m p.li,til,„,; li,.; t„„,p„,„t,
[mj
glittcr; cores diversas

1'olha dc li. V. A.; cspcssura 2mm; 40cm x 60cm; decorado

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

1 02

103

104

1 05

106
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Unidade

Folha

Quantidade

945

Folha 5 o

Unid 873

155

79

1 0

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

630

670

Unid 85

145

670

M

M

LJnid 15

Unid

Unid

Unid

35

1 45

65 00

Unid 600

1 0

536

8()

M

Unid

Unid
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item Objeto Unidade I Quantidade

107

108

!i;olha de 11. V. A.; espessura 2mm; 40cm x 6C)cm; granato Unid

Unid

8§

2Ó§

9

')

[l)apcl crcpom, com 2 mts dc comprimento por 48 cm de largura.
iCorcs diversas.

TU s
d'água. pacote com 50 folhas.

bpa fotográfico, A4, 180 gramas, acabamento brilhoso, a pri;R
Id'á}lua, pacote com 50 folhas.

[oI; l.íquida. Uso escolar; lav\
embalagem contendo 1 101

1(=oia. l.íquida. s

lcmbalagcm contendo 1 KG
ha. Bastão. Uso diverso; atóxica;mM;ããT--m)TiM
pcsando 9gr (min)
lola gráfica. Refil; coloração branca; forte pega a quente; Rna;[
Dara pistola 127V/10W

lola gráfica. Rmra
)ara pistola 127V/1 0W

htota aplicacúm=11
[127y; pgrgp'91Wp}q q+_cl OVV _(p9qu_çlj©.

IPistola aplicadora dc cola quente. 'l-crmc>plástica; para tcnsãoi
127V; para potência de 1 0W (grande)
k:ola. Bastão. Uso diverso (cola cartolina, papel, fotos c

similares); atóxica; colagem limpa, tampa hcrmética; cm tubol
lbasLão; cor branca; pesando 209r

miáiiva, - instantâncmultiuso; ViSC;mIR'–HO

109

110

Unid

Unid
+-6+

111

112

113

114

Unid

Unid

1 67

43

Unid

Unid

Unid

860

262

li

1 6

115

116

117

118

Unid

Unid

Jb\ Unid 91

119 Unid 4()

hJc„L–t}liu„. líq„id,i-miRmn,a aplicaçã. cm papcl c[
similarcs. Frasco com 35 gr.

;=n-;Hé«
---- japroximadamcntc 26C}mm x 360mm (larg x alt); amarclo

ÚHi':nÚl-ipo saco; scm imprcssão; medindo[
----- japroximadamcntc 176mm x 250mm (larg x alt); amarclo

=2]Í{nvBI) saco; sem impressão; mcdindol
--J japroximadamcntc 1 IC)mm x 170lum (larg x alt); branco

1= }Í':nvcIopc dc papclaria. '1-ipo saco; sem imprcssão; medindo
-- ' !ãproximadamcrltc 340mm x 240mm (larg x alt); amarelo

LJlrid 25

440

(ii! (>

354

Unid

Unid

Unid

UnId 544
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Item Objeto Unidade

Unid

Quantidade

;; ]tiMícM
''-'' aproximadamente 229nrm x 162nlm (larg x alt); amarelo

126 lllnvclopc dc papelaria. 'l-ipo saco; sem impressão; mecM
' : !apro!}lp4qgmcnLc:41(}IP jll 4] JÇ)17llp ( IBrB 4 _al});_aJljqrçl_9

127 lllnvclopc de papelaria. '1-ipo saco; sem impressão; mcdindot
:- ' aproximadamente 229mm x162mm (larg x alt); branco

39(>

Unid 3 04

404

1 30

Unid

Unid
++q

128 bIt,pi„1. Plásti„, PVC; ,o, p„t,; 07,„„„,;

129 1':,pi„1. Plá,ti,. PVC; ,., p„t,; 09,„,m; Unid 1 30

là5

125

125

130 ll;,pi„l. Plá,ti,, PVC; .., p„,t„; 12„,m; Unid

Unid

Unid

131 111,pi„l. Plá,ti,, PVC; „,r p,ct,; 14mm;

132 11,pi„1. Plástico PVC; ,,r p„t„; 1 7„,m;

133 1.:spiral. Plástico PVC; cor preta; 20mm; Unid

Unid

125

1 25134 ll':spiral. Plástico PVC; cor prcta; 23mm;

135 iltstilétc. Cabo em poliestireno; trava; formato anatômico; lâminal

b_BO carbono, coin 9mm dc largura
Unid

Unid

Unid

56

34136

137

138

139

ll.:spátu Ia. Inox. Para extração de grampos

R1Mo ã;ja
idc 5mm (comp mírJr ; caixa com 100 unidades
TRégua. 4 mm; Uso cscolar/escritório; cm policstircno; mcdindol
130cm; com escala milimétrica: baixo relevo: transparente

ns= )ilcno atóxico; cor preTa]
dcstro; dois dedos; pontiaguda; uso geral; n'’ 7; grande
[Üll adesiva. Crepe. 1)c papclaria; cor .branca; medindo nol
Inlínilno 18mm x 50111

il"ita aa–c–sR/i. -ÊstrcitÀ. 1)c papelaria; CIn il(;iibropilcno;[
Itransparcntc; medindo no mínimo 12mm x 50m

Ü1 Íadcsiva. l.arEa. D=mJím(aMmtítM=;;fbI[
1m cdi ndo no mínimo 45 mm x 40111

11/ lia 1 JcMil;o- 'ÜÚI)lá fac-c; - t;àÀii);;r-cllt J; -i;l-úíIiiiiãi--' é;iiI
polipropilcno; dimcnsõcs mínimas: 12mm X 3C)m

/H\
09

93Unid

Unid 78

388140

141

142

143

Unid

Unid

Unid

Unid

219

87
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Item

144

145

146

Objeto Unidade

Unid

Quantidade

h–= iTdi-1;FI
lí'ixar obictos pcsados

ini–adcTva; crepe; de papMLTriGa
8mm x 40m

:}rampcador. De mesa. l':strutura metálica; base plástica, paral
grampo 26/6; para grampcar 25 folhas (mín) papcl 75g/m2

](}rampcador grande. 1)c mesa. l:strutura metálica; base plástica,T
r\ t+rb non iv\ nt nt a 2 / Q - r\ ri 1+rl n Nrilnq r\ r) rir 1 f\t\ falta rio f ivs fr\ \ n rir\ n 1 1 q r\ / ivi

57

Unid 394

Unid 54

/n'\
147

148

149

tJ n id

Unid

Cx

Grampcador dc metal pistola, base de 17,4cm;

Gl )oo
Igrampos; em aço galvanizado; n'’ 106/6; 3508

f]rampo para grampcador. Arame de aço galvanizado ;[
cmbala!).cm com 5000 grampos; n'’ 26/06
M mpom)apcl. TrÜlo. I':m embalagem=MM=Faa
Imcdindo 80mm; cm chapa de aço com tratamcnto antifcrrugcm
Mt ara grampcador. Arame dc 1 mim
embalagem com 5000 grampos; no 23/08
IMupo para grampcador. Aranlc
[cm bqlag+m co 111._5000 grtImpos; n' 23/13

Grampcador. De madeira (tapeçaria) I':strutura mctálica; paral
jgrampo nc’ 106/6;

9

60

56

7

-1
/

8

7

150

151

152

153

Cx

Cx

154 Unid

in\ 155 S„po,tc pa,a fit, ,d,si„, ,str,ita c.m scrrilhado Unid

156 ISu1,o,tc pa„ fit, ,d,si,,, larg. com scrrilhado Unid

UnidÉDL–ndiú-,FMjiiiii:1-
-- ' lcontcndo 250ml; cores diversas

Ú]t&iMüéÁã+
--'-’ 11.40l-n de largura

;nm–á&àÍii,rimI;;;]-
externo. Secagem rápida.

2 o

M 270

Unid

Unid

Unid

1 30

1 05

ia
) .)

- 10

160 [1'inta para tecido. Não lavável. 37 ml; cores diversas;

L TÊm-Fii,iFTjt -
'-’- Ico 1-cs/unidades. dc 151311 cada: cores divcrsas

162 IMassa 49 modclar; soft; base amido; 150g (mín); cores sortidas Unid
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Item Objeto Unidade

Unid

Quantidade

mldHd
lcalina

l=flldadcsl
alcalina

165 IPilha recarregável. AA; Alcalina; pequena; 2700mah; cmbalagcmT
'-’- lcom 02 unidades

14 l t : 1: : T : 1 1: : : : í T i 1 :: H 5 ( ) : ) lna h ;

235

Unid 1 9’7

Unid

tJ n id

Unid

32

/+\

167 Pilha. Alcalina; ’1-amanha médio; embalagem com 02 unidades 1 49

168 IPilha 2032. 3 Volts; cmbalagcm com 1 unidade Unid 70

27

14

1 0

5

AMD+
1 -” jdígitos; ?fonts}.qg_qpcrgiq; autç>-_ç4ç11_jgq

170 B.1„i, p„, „,icrofonc (9 volts)

Unid

Unid

Unid171 B.1„i, „„„,gá„,1 p„, mic,.f„r,c (9 „.It,)

=1
- ’ A lbi volt: 1 27:?_2ÇLV _$o/QQ I lz; iljqiçqd9l:}gq qççqrlçgqITlç!}IP.
172 }l"ita adesiva demarcação de solo. l;ilmc dc policlorcto dc vinila
- ” I(pvc); cobclto com adesivo à base de acrílico solvcntc;

Id imcnsõcs: 48x14mts

a4
- ’ - jadcsivo), zcbrado (amarelo/preto); dimensões: 70x2JW>4«fITll
17c+lvclopc para ovo de páscoa; tamanho médio (43,5 x 59cm

Unid

Rolo 1 0

/'b- Rolo 42

1 80

255

70

japrox:
Unid

Unid

Unid

-m.aço pronto; medindo aproximadamente 30mm x 480mm; com
1 0 unidades

-1na{ib=miM
1 0 unidades

;–7; lnjFãFãMcml-
- ' -’ laDroximadamcntc 25cm x 37çm com 50 unidades

-1–Ó,HM TH
90 cnr

= H; 8 o T ; i:ls= eaIn d : p1r: : i : : :1l = r
mHl Unid

Unid

Pct

51

1 75

15
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Itcrn Objeto Unidade

PcI

Quantidade

n=mi,
--’ - 130cmx44cm; embalagem para presente; contcndo 100 unidades.

RÚnsp,r,nt,; m,di„do ap,oxim,d„,„=Ttl
' -’- !2Ç?çmx?PçLT+ ILIT}@: 118_9l]1 pgr+ prpIFLap; $911p11qc?1 Ç)o unidadcs.

1 8 3 1 : : 1x 5 Jk: :1 :: :: :1:a 1 a irel= s : : :1 nPt1: s c 1 1 : 1: d: : 1:1 n d :)P 1 IIli:::cl: Bn1 cn 1 c

184 taco de Papel; Branco; medindo aproximadamcntc 8x17cm; paR
1 _ l})ip9ç!;_WnteLlqp_?_Ç)_0_yqiçlaq9s

185 ISacola plástica; branca; com alças; tamanho 24x34cm;
-~’-’ bmbalagcm com 1000 unidades (para acondicionamento de

jmcdicamcntos distribuídos na l;armácia Básica)

1 8 a[ 1: 1:11 l : 1: lr:1;c i 1 i=T= PJ 1;: 91 l 11: : u 1 : : :; 1 3 : 1 : 1 vl1 ::: 1 :1 ! nJ : : : d ) ( H
acotcs com 500 folhas

Classificação dos bens/serviços:
x ) Comuns.

16

Pet

Pet

i 6

280

a\
Unid 13

Unid 22

Cx 947

( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-sc de bens/serviços comuns uma vez quc cujos padrões dc dcscnrpcnho c
qualidadc podem ser objetivamente definidos pelo edital, por mcio dc especificações usuais de
mercado

in\s o fornecimento prctcndido é classiIicado como continuado, uma vcz quc a

aquisição/contratação é ncccssária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre dc
ncccssidadcs pcrmancntcs ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: /\ vigência plurianual, por seu turno, rcprcscnta maior vantagem econômica, uma
vez que o objeto a ser contratado é voltado à manutenção da atividade administrativa.
decorrente de ncccssidadc permanente, não scndo necessário o dispêndio anual para a

rcalizaçã.o dc nova licitação.

5. IiEVANFFAMENTO DE MERCADO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 78



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 22/2024
Processo I.icitatório n'’ 67/2024

Fundamentação: I,cvantamcnto dc mercado, quc consiste na análise das altcrnativaÉ
possíveis. c justificativa técnica e econômica da cscolha do tipo dc solução a contratar
(inciso V do § l'’ do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

quisição dos materiais de cxpcdicntc t(

/+\.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não se1()

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há outra solução viávcl no caso, contratação de matcriais dc cxpcdicntc, a não ser a

aquisição destes via licitação.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica.

6. ESTiMxrivA DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

r\\ Fundamentação: llstimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
rcfcrcnciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suportc, quc poderão
constar dc anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133, dc 202 1).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 259.1 84,84 (duzentos e cinquenta c nove mil. cento c
Oltcnta c quat.to' rç.q!!_.c.9ilcn\a 9 quatro centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa dc mercado, através de cotaçõcs dirctamcntc com l-orncccdoréi c
em sites da Internet (conforme planilha de prcços).

Metodologia utilizada: Utilização de média cntrc os três valores cotados.
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7. DESCRIÇÃO DA S01.UÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à nranutcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 ' do art.
18 da 1.ci 14. 1 33, de 202 1 ).

Descreva a solução como um todo: A solução para aquisição do material dc consumo
cxpcdicntc, que são usados para as atividadcs gerais administrativas, se dará através dc Pregão
ltlctrônico. dc bens comuns e fornecimento continuado, atcndcndo assim as diversas secretarias

mun lclpals.
/A-\

8. .JUSTiFICATIVA PARA PARCi{:1.AMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicávcl. (Inciso
VIII do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Justificativa do parcelamento: o art. 47, inciso 11, da 1.ci n'’ 14.133/2021 prevê que as

licitações atcndcrão ao princípio do parcelamento scmprc que cstc for tccnicamcntc viável c
economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l' do rcfcrido dispositivo legal dispõc que. lla
aplicação do princípio cm questão, deverão ser consideradas a rcsponsabilidadc técnica. o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da compctição, cvitando
conccntração dc mercado. Diante do cxposto, concluiu-sc, no presente caso, pcla ncccssidadc
de mitigação do princípio do parcclamcnto. Isso porquc, em razão da expressiva quantidade de
itens, a formalização do mcs;mo númcro dc contratos autônomos rcsultaria cm entraves de
ordem técnica, eis que acarrctaria cm dificuldades na íiscalização contratual c no controle de

eventuais falhas na execução do objcto. Assim, os itens foram agrupados cm lotcs. dc acordo
com as características c a destinação dos objetos.
Quanto à forma de fornccimcnto, a aquisição será feita parccladalncntc. conforme a demanda de

cada secretaria, com a entrega da ordem de compra. o parcclamcnto sc iustinca pela falta dc local
adcquado para armazenamento da quantidadc total.

,/\_

99 l)EMONSTRAÇ;\O DOS Rl4:SUI.']'ADOS PRETI':NI)IDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de cconomicidadc c dc

m-clhor aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
g 1 ' do art. 18 da lei n') 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-sc contratar os itens descritos no l:dital ao !menor

prcço, corn a qualidade e cspccincaçõcs garantidas, visando atcndcr às necessidades das
sçcrcLarias municipais, de forma eficaz c cficicntc.

10. PROviDÊNCiAS PRÉViAS AO coNTRNTO
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Fundamentação: Providências a scrcm adotadas pcla Administração prcviamcntc à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dc cmprcgados para
fiscalização c gcstão contratual (inciso X do $ 1 '’ do art. 1 8 da lei n') 1 4.133, dc 2021 )

Descreva as providências prévias: Não há ncccssidadc dc providências prévias ao contrato.

11. CON 'I'RAIAÇ'OES CORREIJAIAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do § l '’ do art. 18

da lci n'’ 14.133, dc 2021).''--\

indique as contratações correlatas/interdepcndcntcs: Não sc faz necessária a realização ac
contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a contratação pretendida.

12, IMPACTOS AMBIEI\TAIS

Fundamentação: Descrição de possívcis impactos ambicntais c rcspcçtivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia c dc outros recursos. t)cm conro
logística rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bcns c rcfugos, quando aplicável: (inciso
Xl do § l ' do art. 18 da lei nc) 14.133, dc 2021).

Descreva impactos e medidas:
- Quc sc.jam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização c Qualidade Industrial – INiVll':'IRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similarcs;
- Que os bcns devam ser, prcfcrcncialmcntc, acondicionados cm cmbalagcm individual adequada,

com o volume conforme descrição, que utilize matcriais recicláveis c/ou sejam recicláveis. de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazcnamcnto;

/-\
13. DA U'I'll.IZ,AÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE l)RI':ÇOS

Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40, Il, da i.ci n.'’ 14.133, dc 202 1, as compras dcvcrão scr
proccssamcnto por meio de sistema de registro dc prcços, quando pertinente. As hipótcscs dc
utilização do rcgistro dc prcços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.' 034. dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: o objeto
(matcriais dc cxpcdicntc) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com basc
cm rclatí)rios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2023. I.ogo, apesar do fornccimcnto
ser parcelado, há previsibilidade dos quantitativos a serem adquiridos, rcvclando-se convcnicntc a
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formalização de instrumento contratual, com a possibilidade dc succssivas prorrogaçôcs. nos
termos da 1 .ci.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABIIIDADE DA CONTR,VFAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contral_ação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1 ' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133.
dc 2021 )

/-'-\
Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do prcscntc

I':studo ’lécnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vcm scndo
realizada pelo município.

Classificação: Por fim, considcrando as informações levantadas, os rcsponsávcis pola
claboração entendem que o 1':’1-P c o orçamcnto estimado da contratação dcvcm scr
classificados como não sigilosos, nos tcrmos da 1.ci n.'’ 12.527/20 1 1 c da 1.ci n.c) 14.133/202 1

Município dc Mercedes, IIstado do Paraná, 18 dc abril de 2024.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE Pi.ANE.IAMENTO, ADMINiSTRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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APÊNDiCE B

DOCUMENTO DE FORMAI.IZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor rcquisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração c l;inanças

Rcsponsávcl pela Elaboração do Documento: NUma Eger

/U\
1 :-mail: colnprasÊãmercedes.pr.gov.br 'l-clcfonc: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de artigos de papelaria c matcriais para cscritório,
para uso da Administração Geral do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
iustifica-s.c a aquisição dos materiais de cxpcdicntc para reposição de estoque, pois .são

indispensáveis ao pleno funcionamcnto c execução das atividadcs administrativas do Município de
Mercedes, dando supoltc às tarcfas rotinciras c ações operacionais, sem os quais, poderá prejudicar
diversas atividades adnrinistrativas desenvolvidas.

l'ratam-sc de borIS/serviÇos comuns uma vcz quc cujos padrõcs dc dcscnlpcnho c qualidadc podem
scr objctivamcntc definidos pelo cdital, por mcio de cspccincaçõcs usuais dc mcrcado
o fornccimcnto pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição,/contratação é
necessária para a nranutcnção da atividade administrativa, c decorre dc ncccssidadcs permanentes ou
prolongadas.

n\ 3. ’Fipe dc item, de acordo com os Sistemas de (:atalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais :

.cndasCadernos e1.OTE 01

cmQtd Unidltcn1 Descrição
Costur;;da cnc –permanente

colada; 01 dia por página; dados
cssoais c agenda de telefone

Caderno cspÀãir=
lxl, com capa dura, cm corcs: 96
folhas, branca; espiral plástica

múmú-iliiéis-iii llb
10xl ; com capa dura, cm cores; 200
folhas, brancas; espiral plástica

RS Unit

55,72

iii;tal

1 .225,84unid 45721822

unid 1 4625433.42 598.40

4 1 6,04unid 1 4412233 12
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Caderno cspiral. l;ormato 1 /4
(pequeno); capa dura; a cores; 48
folhas, brancas, espiral de arame

alvanizado

4

5

6

7

91

2

19

5

unid 419811 9.18 835,38

I.ivro Caixa. Revestido c papo[ off-set
plasti ficado ; nas dim cnsõcs
145x205mm; com 50 folhas; pcqucno

I.ivro Ata. Rcvcstido cm papel on
plastificado; proto; em papel off-set;
com 50 folhas nunrcradas

unid 2235 15 1 7,20 34,40

'''--\

unid

unid

463287

483474

17,71

22,40

336 ,49

112,00
l.ivro Ata. Revestido em papcl off-set
plastificado; preto; em papel off-set;
com 1 oo folhas numeradas

l.ivro Ponto. Rcvcstido cm papel off-
unid 1 411608 1 set plastincado; cm papel off-set, com 34.63

100 folhas; grande

8 3 1 03.89

IJivro Protocolo. Rcvcstido cm papcl
402513 1 off-set plastincado; cm papel off-set;

com 100 folhas (mín); pequeno

Agcnda espiral. l;ormato Universitário;
tamanho 200mm x 275mm, capa dura.
392 páginas, 01 página por dia; dados
pessoais; calendário; anotaçõcs c
ag.onda telefônica
ttl ãmí –ia

4 6 2 5 4 3 }: 11 :11 :: 1 1 o À ;1e a 1 ::::: deL: b: 1n t1 1 a 1: r c : :vai :i:

2alvanizado

Total RS 6.550,64

Vaiãmís Ü Mintos cm-à-ãÜ–=ais e
sessenta e quatro centavos).

9 6 unid 20,5 1 1 23,06

1 0 18 unid 306925 99,20 1 .7'95,60
/=\

1- 1 67 unid 1 4,62 979,54

1 JOT1: 02 --- 4l{inetcs, clips e prendedores de papel

M[_j;(i fmi '+ êitrÚití – -- - L- 'iiiié;içl;. [ lá Unit 1 RS Total
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2239 1 ounid21

10

16

11

unid 227663

unid

unid

227664

227667

unid 23407317

28

32

411607cx

cx 3063 1 3

Clips galvanizados. N'’ 6/0. l;abricado
483432 1 cm aranlc dd aço, com tratamcnlo

anti ferrugem ; embalagem com 500 g
25

21

95

84

cx

458597cx

267599

267598

unid

unid

; ghoh
Ass.

@

Estado do Paraná

Edital de 1)regao Eletrônico n'’ 22/2024
Processo T.ici{.atór io n'’ 67/2024

Alfinete. 1:m aço niquclado; no 29; tipo
fino, com cabeça adcquadamc nte
embalado; peso líquido 50g

Alhnétc, de icgurLr;Óii -hd 1 ; -cm aç&
n iquci ado ; embalagem com 144
unidades

Alfinete, de scgurançii; hb2: CIT; aÇO

niquclado; embalagem com no mínimo
1 00 unidades

Alíinctc, de segurança; n-Vc;il–--íGI
n iquclado ; embalagem com no mínimo
100 unidadcs

Alfinete para mapas; colorido; cabeça
plástica redonda; em metal; tratamento
supcríicial niquclado; n'; 1 ; cmbalagcm
com 50 unid

till-Bs-áài;i;i;ados: Ú' i/0: 1 fabricado
cm aramc dc aço, com tratamcnto
antifcrrugcm; embalagem com 500 g

Clips galvani/ados. N'’ 3/0. 1 fabricado
cm arame de aço, com tratamento
antifcrrugcm; caixa com 500 g

15.11 317,31

36.85

17,55

368 ,50

280,80

224,5120.4 1

204.8512,05

590.52

708,48

2 1 ,09

22.14

55 1 ,7522.07

Clips galvanizados. NO 8/0. l"abricado
cm arame de aço, com tratamento
antifcrrugcm ; embalagem com 500 g

)n. 51 mm; CoÚ)1; dc
metal, com pintura cpóxi; prcsilha cnr

aço inoxidável;
Prendedor para papcl. 41 mm; Corpo de

metal, com pintura epóxi; prcsilha cm

_aço inoxidável;

507,5724.1 7

328,70

1 67. 1 6

3 ,46

1 ,99
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Prendedor para papel. 32mln; Corpo de
metal, com pintura epóxi; prcsilha cm
aço inoxidável

Prcrldcdc)i para pi1)ii ãé 1+à\ ; i:(irp;) ãé
metal. com pintura epóxi; prcsilha cm
aço inoxidável

Prendedor para papel. 15nlln; CÚilni
metal, com pintura epóxi; prcsilha cm
aço inoxidávcl

Total

unid

unid

unid

267600

267596

11 7,921 ,34

93.601 ,04

n\ 26760 1 0,74 77.70

ia i:M
VaIo; total máximo do LOTE 02: R$ 4.539,37 (quatro mil, quinhentos e trinta ce-
trinta e sete centavos).

i.o’rE
Item

1

03 TAJ_p_9lU+111_tinta para
Qtd 1 Unid 1 Catmat

carim bo e pincéis
Descrição RS tJnit

9,67

118; '1'otal

87,03
Almofada para carimbo. DcTãÉi-
estojo plástico, com cnt int anlcnto ;
tamanho n'’ 3: embalaQem individual

’l'inta para carimbo. I'-rasco com 40l+II;
cores diversas; conrposição básica:
resinas tcrmoplásticas, tinta à basc dc
água, corantes e aditivos

RMc) mitlnl Ü
pincel para quadro branco, cores
diversas: frasco com 20m 1

Caneta para rctroprojctor; corpo cm
polipropileno; ponta dc 1.C)mm; cm
poliéstcr; corcs diversas
(:ancta para

9 1 unid 1 269477

2 25 unid 1 283589 9.55 238,75

3 78 unid 1 432575 1 0.26

11,21

800 ,28

784,70unid 293994

rctroprojctor; corpo cm
poiipropilcno; ponta dc 2nlnl: cm
poliéstcr; cores diversas

Pinccl atômico. Com ponta de feltro,
chanfrada; cores diversas

Pincel atômico. Com ponta de fcitro,
redonda: cores diversas

Pincel para quadro branco, ponta macia,
apaga facilmente, rccarrcgávcl. Cores
diversas.

5

6

7

8

100 1 unid l 334115 6 ..t)9 c')c)9,00

40

40

unid 1 432764 7,94

9,83

1 4.44

3 1 7,60

393,20unid 202041

244 l unid l 409983 3.523,36
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/+'\

0.

te:1

[#1-n
R

Total T RG.m
Valor úm3=1);e cinqucn-ún'b; reais e
noventa e dois centavos).

IJOFl1 E 04 – A

}tirHl +
lontador, borracha, lápis e canetas

Unid [ Catmac

1 1 270 unid

2 1 294 unid

3 1 21 cx

4 38 cx

5 1 29 cx

6

7

8

unid24

22

37

unid

9 l 645 unid

10 1 19 unid
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R$ Unit

1 .20

RS Total

324,00380544 Ap9ntadoT pa„ lápi,. D, p .li„ti„.,
(rígido); simples

llorracha capa pRTm
200711 1 natural; tipo escolar; para lápis c grafitc;

retangular; cor branca

Canctr M
cm resina tcrmoplástica transparente;

407220 1 formato scxtavado; corpo com respiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com 50
unidades.

Caneta csfcrográíiãm.-n;41; ilii
rcs ina tcrnr o plástica trans flare nIc;

435108 formato scxtavado; corpo com rcspiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com 50
unidades

Caneta esferográfica. Preta. Corpo cm
rcs ina tcrmoplást ica transparcntc;

432816 1 formato scxtavado; corpo com respiro;
tampa antiasfixiantc; caixa com 50
uni dados

3 8 4 0 0 6 T1: : ac1 :: 1 €; r11 i laPs1 ;s : lr : 1 5 ( 1 r : 1 fiLe ; n 1 aci () ;

2,97 873,18

1 . 1 65,9255,52

58,25 2.213,50

1 .685, 1958.11

6.25

6,78

29.57

1 50,00

LLTAnp'm'n
368747 l.ápis dc cor. l:''lápi'. I"''m”t'

scxtavado; 17mm; caixa com 24 cores

l.ápis. Corpo em madeira;– G-1:–b–c–lE
428204 envernizado: formato scxtavado: carga

mina grafite; no 213 ; 170mm; apontado

!T 1 A 1i r a IÁ lt: 0 7 ; s2 1:il i z at:1 :n :(T1 l? :1 : 1p a ;

149,16

1 .094,09

948, 15

1 67.O 1

1 ,47

8,79



11 i 20

12 270

13 l 1108n\

14 65

15 1 30

16 42

17 48

in\

18

––––– RS 13.324,88

Va1(m(nr m):s e vinte e quiM reais e
oitenta e oito centavos).

1 JOrlIE 05a
270
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unid

unid

unid

unid

Caneta csfcrográfica 131)S-Grip; ponta dc

unid 1 405991 1 aço inox, grip borracha macia; csfcra l 9,70
1 .6mm; tinta à base de óleo; corpo fumê

unid

unid

unid

uivo morto, pastas c fichários
DescriçãltitmatUnid

Caixà dê arquivo morto. 11m papelão
rcvcstido cm kraft, (360x250x135) mmunid 46748 1

na cor parda

Pranchcta portátil. I':m duratcx: tamanho372570unid
ofício; com prendedor plástico

Ass,Pag

Ho+

Município de Mercedes

Estado do Paraná

F.dital de Pregão F.tetrônico n'’ 22/202.4
Processo I.ici{cttór io n'’ 67/2024.

l.apiscira. lim resina tcrmoplástica;
redonda; Grafite 0,7; utilização comum .

Caneta destaca texto . Marcador

multiuso; a base d'água, secagem rápida;
cores diversas

Caneta csfcrográfica Bl)S-Grip; ponta de

aço inox, grip borracha macia; csIcra
1 .Omm; tinta à base de óleo; corpo l-unrê

1 72,60

1 .43 1 ,00

8,63

5 , 3 o

39 1674

283672

1 ,2 1 2,2011 ,0241 1 704

Caneta csfcrogrãfica BPCi-P; Super grip;
rctrátil; ponta de aço inox, grip borracha
macia: esfera 1.Omm; tinta à base de

óleo; corpo fumê

826,$01 2,72432229

291 ,00

(:orrctivo. l,íquido. A base de água;
atóxico; aplicador tipo pincel; í-rasco
com 18ml

1 99,924,76201129

1 cxívcl; ponta
metálica; secagem rápida; para todos os
tipos dc papéis; atóxiça; cmbalagcm

8,5 o 408,00279257

com 7111 1

tl )alt;gcm com
no mínimo 120 unidades.

13,166,58602 1 72

RS Total

1 .495,80

607,04



d=\

/=\

á!

%

unid89

93

305

a
5

4

5

6

7

unid

unid

unid

unid

34

26

unid9768

unid

unid

unid

26

19

2

1

9

1 0

11

12 unid

unid

unid

1

22

13

14
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Pasta com aba c elástico. Plástico; dc

polipropileno; lombada dc 18mm; no
tamanho ofício ; com ilhoscs dc metal

Pasta com aba c elástico. l)lástico: dc

polipropileno; lombada dc 35 lulu; no
tamanho ofício; com ilhoscs dc metal

Pasta com aba e elástico. Plástico; no
tamanho ofício; lombada lina; ilhoscs dc
metal

PastÁ üitálogi); --cnI -cartão ;-évcstidii dc
plástico; com 50 cnvclopcs plásticos;
com 4 cxtcnsorcs dc plástico; no
tamanho ofício

Pasta sanfonada. Plástico; poliurctano;
formato A4; 12 divisões; cor fumê

Pasta -;ÚsbÚ jsTa. 1':ll-c-àitão - marino rizado
plasti ficado ; rcvcstida; cor parda;
tamanho ofício (240x360mm); ha 5sIc cm
poliestireno. ponteiras cm policstircno;
visor em PVC cristal e ctiqucta branca;
modelo comum; 305g

5,36 477,043 13083

696,577.49

5,24

283322

396591 1 .598,20,

8 14,64

881 ,66

23,96

33,9 1

3590 1 0

2849 1 8

5.1 14,245 ,24335472

265420 1 Pasta A-Z. I.arga 6 1 3,0823.58

22.78

21.85

432.82

43,70

Pasta N-'/.. l':strcita265420

265420 Pasta \--/.. Para cxtratos.

IR) Miigl lilite;
tampa cm poliestireno, fixada com rcbiLc
cm aço; para fichas padroni/adas;
dimensões 15,3x22.8cm; tampa !umê;
tamanho 6x9

181.84181 ,842 07368

Índices para fichário, dc 6’'x9"nlm;
ordcnados dc A/Z, cm cartão 0,35mm;
26 lctras; dimcnsõcs 15,3x22,8cm

1 Mt;IMc lips c

lembretes; em poliestireno; cor í-ulnê;
dimcnsõcs 228x65x90cm

45,61

677,82

45.61

30,81

240965

202543
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dn\

r\

unid1215

16 i 13 unid

17 1 18 unid

18 520 unid

19 20 1 unid

V;iI(;r t 1)tal máxi;Iii lib
e um centavos).

1,OTE 06 – Bobina de PaDel

ianlid [Catmat

1 l 6 unid 292993

2 1 cx 363968

3 l 6 1 unid 1 275143

unid154

4() cx

'l'otal I RS 7.730,74

Valor toGi–ás momabi-e trinta–allis-b–iitenta e
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Porta lcmbrctc; cor fumê; coin papcl
branco; dimensões 1 1 8x100x30cm

290,4024,20202540

Umidificador de dedos.

cmbalagcm contcndo 12gr

1 Inl pasta;
4.7 1 l 6 1 ,23351131

Caixa para correspondência tripla
articulávcl ; cm poli cst ircno ; com
antidcrrapantc c anti-dan iíicador na partc
inferior: cor fumê; d imcnsõcs:
266x366x2 1 5

96,09 1 1.729,62449376

Pasta ’'I,’'; formato A4; espessura 0, 15;
20lulu x 31 Omm; cristal 1.52 790,40355567

355567
Pasta "I."; fofmato A4; espessura 0, t 5;

20mm x 3 1 Omm ; transparente,
cmbala2cm com 10 unidades.

Total

R$ 16.907,91 (ãbzcsseis mit, noveccntos

17.80 l 356,oo

IIS 16.907,7 1

e sete reais e sçtenta1,OTE 05:

R$ Total

838,56

R$ Unit

139.76

Descrição
13obina dc papel kraft natural, 60 cm,
80g de espessura, com no mínimo 1 0 kg.
PaDel liso dc ótima qualidade.

Bobina dc papel. ParaiÍ':nit
via, na cor branca; medindo 57mm x
30m (1 x c), no mínimo; caixa contendo
30 unidadcs

84,39 84,39

723,5413.bi„, pa„ imp„,s.„ pI,tt„ 610x50 120 59
Mts 75 Gramas ' ' -'- '

13 ob ina 'l-érm ica Relógio l)onto ;

57mmX30C)m; na cor branca: 48C 3,
38,55 578,254865 1 9

13obina 'lérmica: 57mmX30m: na cor
amarcla; caixa contcndo 30 unidadcs.

5.5 06,00486519 137,65



#n\

A\

quatro centavos).

I,o'rE 07 – Balão, linha de nylon e palitos

14( [ Ç?tm at

604 pet

1659 pet

1 02

81

31

0
)

4

5

pet

pet

unid

Palito de bambu para churrasco, com no
465035 m í nimo 25 cm dc comprimcnlo.

I':mbalagcm com 1 00 und

( ––––ii i-8.820,39

Valor t(nmxãmúi-a; c–;=iLmú- trinta e

nove centavos),

6 unid18

l,O'l'E 08 – Giz escolar

Item mc
211

Unid

unid

unid2 1 o2

Ullor t(mmgr ie=si;úrià e cincã-;úíb=
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iiiÜ ll it

17,19

ilS Total

1 0.382,76

Descrição
Balão. De latex; tamanho qrandc; cores
divcrsas; cni embalagem contendo 50
unidades

602 1 8

13alão biodcgradávcl; tamanho 9; cores
60218 1 diversas; embalagem contendo 50 1 22.82

unidades
3.765,30

13alão metalizado; de látex; tamanho 9;

cores diversas; embalagem contcndo 25
unidades .

Palito dc madeira. Para picolé; pontas
arredondadas; cmbalagcm com 100
unidades

tinha dc Nylon (linha dc pcsca) 0,7mm
com 1 00 metros

3. 1 03,8630,43602 1 8

673,11

65 o ,38

8.3 1

20,98

432392

372757

13.6 1 244,98

RS Unit 1 RS TotalDescrição
Giz escolar. Branco. l„ormato cilíndrico
rcvcstimcnto plastificado; antialérgico:
cm caixa com 50 unidades (mín

mcGiz escolar, 1;orm ato
cilíndrico revestimento plasLil'icado
antialérgico; cm caixa com 50 unidadcs
m Ín

Total

Catm at

262669 6,99 1 .474,89

1 .690,508,0535523 1

RS 3.165,39



Ass.

d+x

A\

nove centavos).

a de

Und

unid

i,OTE 09 – Ca

+1 Qtd

6502

3 1 79

Valormr e um reaFc: 1;Iii;1–ta e oito
centavos).

1,O'FE 1 o – PaDéis diversos

iMc mc úcbú11–i
595 1 unid 275022

2 945 folha 464204

3 50 1 l 262664

873 l unid 1 3704944

5

6

unid 1 203561155

29 unid 1 233843

7 l 10 1 unid 360097
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1, encadernação e bloco post-it
'atm at

:apa de papel.- Papcl off-sct; tipo saco
392179 sem imprcssão; aprcscntado com janela

BOP 1 lara Cl)/DVD

Capa para encadernação logo
para fechamento compo lipropilcno254878

espiral; sem dorso (capa c contra capa)
formato A4; cores diversas

Post-it. ’l'ipo recadollloco auto-
forITlato rctangu laadesivo

IIlas447930 embalagem com 4 blocos dc 50
cada: cores ncon; mcdidas mínimas

8mm X 5 1 mm (alt x la ni i n

Fotal

RS Unit [ RS Total

27,50o .55

1 .066,001 .64

2 , 008,381 1 .22

Ri].IOI,88

liS Total

1 .035,30

liS Unit

1.74

Descrição
tim:vem;;=1;;n-1; lã;Fcs
diversas

atletas para impressão. Adesivas.
1;c)seo: folha A4

Tiiqucta para imprcssão. Adesivas.
Acabamento brilhantc. folha A4

1 .682, 1 01.78

1 .08 54,oo

2nln1 ;l'olha dc 1-iVA. I':spcssura
mcdindo 40cm x 6C)cm; corcs diversas

2.540,432,9 ]

1.55

1 1 ,30

Papcl càrbol4Ó. 11m película poliester;
tamanho A4

Úúiini Ix mÓd=do
1 00x50 20mm

240.25

327,70

lino ;

plástico

Gliter. Pó rnctái ico ; extra
cm frasco 13,40acc)nd icionado

contcndo 22: corcs diversas

1 ,34
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+\

b\

unid

unid

unid

630

670

8

9

10

11

12

13

85

145

670

15

rnt

mt

unid

unid

unid

unid

35

145

6500

14

15

16

unid600

10

17

18 mt

536

80

85

205

unid

unid

unid

19

20

21

22 unid

9

9

unid

unid

23

24
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Papel cartão. Simples, fosco; medindo
aproximadamente 50x66cm ; cores
diversas .

Papel cartoplcx.
Papel cclofanc. De papelaria; medindo
aproximadamente 85x 1 00cm ; cores
diversas

Papel contáctil branco

Papel contáctil transparente

Papel dobradura. Medindo
aprox imadamcntc 48x60cm ; cores
diversas

Papcl laminado. 1)c papclaria; mcdindo
59x49cm; corcs diversas

Papel seda.

Papel vcrgê. De papelaria;
111 icrosscrilhado; gramatura dc 120g/In=;
cores diversas

Papel vcrgê. 1)c papelaria ;
microsscrilhado; gramatura dc 180g/m=;
cores divcrsas

Plástico. Para cncapar; em polietileno;
liso; transparcntc

T;m 1':VA. l:spcssura 2nlm;
medindo 40cm x 60cm; com glitter:
cores divcrsas

I''olha dc 11. V.Á.; cspcssura 2mm; 40cm
x 60cm; decorado

1;olha de it. V. A.; cspcssura 2mm ; 40cnl
x 60cm; grafiato
})apcl crcpom, com 2 mts dc

conrprimcnto por 48 cm dc largura.
C:orcs diversas.

Papel fotográfico, A4, 120gramas.

acabamento brilhoso, a prova d'água.
acoLc com 50 folhas.

I)ap1 n

1 .5 1 8,30386006 2.4 1

1.85

3.46

1 .239,50

294, 10

145

417237

1 . 82 1,201 2,56

8,57

o.79

479588

479588

246447

5.741 ,90

11,85

63,00

63,80

1 .80

o.44

0.72

47 1 224

392208

4.680,00440470

372,00

44,60

0.62

4.46

387681

43 1 864

3.982,487.4 3434953

691 ,20

9 1 2,90

26:2746

430993

8 ,64

1 o.74

1 .85 379,25248115

84,70

17, 16

2638 1 0

284234

42.35

38,58
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acabamcnto brilhoso, a prova d'água,
acotc com 50 folhas.

Total ! RS 27.871,12
Valor total máximo do I JO'I'll–l\ à’Atos e setdiILíl:lim
e doze centavos).

I,OTE 11 – Colas, refil c pistolas de cola quente

b=Tila©cã;;ãJM\
Descrição RS Unit

9.47

R$ Total

1 .581,49
Cola. l.íquida. Uso cscolar; lavável;

335527 atóxica; cor branca; cmbalagcm
contendo 1 1 og

Cola. l.íquida. Uso escolar; la\TcE
335527 1 atóxica; cor - branca; cmbalagcm

contcndo 1 KG

Cola. 13astão. Uso diverso: atóxica; cm
435043 1 tubo bastão; cor branca; pesando 9gr

(ni i n )

Cola gráfica. Refil; coloração branca;
439982 1 foltc pcga a quente; fina; para pistola

127V/ IOW

Cola gráfica. Refil; coloração branca;
382496 l forte pcga a quente; grossa; para pistola

1 27V/ 1 OW

Pistola aplicadora dc cola qucntc.
1 0792 I'crnroplástica; para tcnsão 127V; para

potência dc IC)W (pequena)

Pistola aplicadora dc cola qucntc.
10792 1 -l-crmoplástica; ,para tensão 127V; para

potência dc law (grande)
Cola. 13astão . Uso diverso (cola

cartolina. papel, fotos c similares);
292447 1 atóxica; colagcm limpa, tampa

hcrmética; cm tubo bastão; cor branca;

p.çsapd9?Pgr
Cola adesiva, instantânea; multiuso;

243393 viscosidade média; pcso líquido (mín):
20g

1 67 unid

unid 31 ,54 1 .356,22

32 unid 2.89

1 .44

2,58

92,48

860 unid 1 .238,40

262 unid 675,96

96.0,93

“h\

27 unid 35,59

48,871 6 unid 78 1 ,92

22 unid 5 ,3 6 117,92

40 unid 15.1 o 604.00
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A s 17:;F1 : H L 1 :

JM\

A\

] Cola Glittcr, líquida, brilhante, atóxica,
294408 l para aplicação- cm papcl c similares.

l;rasco com 35 gr.
Total 1 RS 7.546,57

Valor Mc IIL;i–ella illtaTifêi=
cinco centavos).

unid2510

l,o'l't: 12 - Envelopes

–Ii4ãnd J

ltnvclopc de papelaria. 'I-ipo saco; scm

unid 1 467345 impressão; medindo aproximadamente
260mm x 360mm (larg x all); amarclo

4401

2 1 640 1 unid

3 354 1 unid

4 544 unid

5 1 390 1 unid

6 l 304 1 unid

7 1 404 1 unid

Valor total mi;xim J do
centavos).

1,o’rE 13 - Espiral
@Cc Uniaitmai
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i 37,255.49

RS Unit 1 R$ TotalDescrição

365,200.83

I':nvclopc de papelaria. ’lipo saco; scm

impressão; mcdindo aproximadamcntc
176mm x 25C)mm (larg x alt); amarelo

o,57 1 364,80473704

llnvclopc dc papelaria. 'l'ipo saco: sem
impressão; medindo aproximadalncntc
110mm x 170mm (larg x alt); branc(!

0.35 123,904593 02

llnvclopc dc papelaria. '1-ipo saco; scm

impressão; medindo aproximadamcntc
340mm x 24(}mm (larg x alt); amarclo

0.84 456,9646702 1

llnvclopc dc papclarii;: lipo saco; scm
impressão; medindo aproximadanrcntc
22c)mm x i62mm (larg x alt); amarclo

linvclopc dc papclaria. ’lipo saco; sem
impressão; medindo aproximadamente
41 Olum x 31 Omm (larg x alt); amarelo

0.35 136,50459296

1,35 1 410,40467 1 67

l':nvclopc dc papelaria. ’lipo saco; sem

impressão; medindo aproximadalncntc
229mm x 162mm (larg x alt); branco

0,49 197,964593 00

R$ 2.055,72
reais e setenta e dois

Total

I,OTl<= 12: R$ 2.055,7i (dois mil: cinqÜenta e cinco

R$ Uriit Hs TotalDesM(
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unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

322841

338226

4253 1 0

425338

336188

425313

2572 1 4

PlásticoIi.spi ral
07 mm

im Jm)
09 mm

Ílásticoim
1 2mm

l)lástico1 ':spi 1:ii

14nrm

PlásticoÜpiral
1 7 mm

plàsiiéÓl':spiral
2 Omm

PlásticoI':spi ral
23 mm

Total

PVC

PVC ;

PVC

PVC,

PVC

húc

PVC

prcta

preta;

pFc;ta

pFcta

preta

preta

pFCLa

40,30

42,90

71 ,05

73,75

91.25

98,75

1 40,00

RS 558,00

d+

vm–11 lãlÀimúúiT)i-ti)Tá;fi):

1,O'FE 14 – Estilete, cs

it,m lat lid
bátula, pcrccvcjo, régua e tesoura

Catm t( Descrição
) ava;

471415 - formato anatômico; lâmina de aço
carbono, com 9mnr dc largura
) J

RS Unit IIS Total

1 56 unid 2.54 1 42.24

9

5

34 unid 405486
dc

n\
e Fani DOS

Pcrccvcjo. Metal latonado; com cabeça
achatada; ponta fixadora dc 5 mIn (comp
mín); caixa com 1 00 unidades
Régua. 4 mm; Uso escolar/escritório;
cm policstircno; medindo 30cm; coIn
escala m ilimétrica; baixo relevo;

tFanspafcntc

Ícsoura. Itm aço

5,35 181,90

unid 401 096 6,03 1 32,66

4 l 93 l unid 607725 5 .oo 465,00

Tliox; cabo de

polipropilcno atóxico; cor preta; dcstro;
dois dedos; pontiaguda; uso geral; n'’ 7;

5 1 78 unid 459823 2 1 ,93 1 .710,54

grande

Tota1 [ R$ 2.632,34

1,O'FE 14: RS 2.632,34 (dois mil, seiscentos e trinta e dois reais e trintaValor tm mr
e quatro centavos).
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4:{1%

I ,(i'Fl': 15 – Fitas

Mc Mt

1 1 388 unid

2 1 137 l unid
/-n\

3 219 unid

4 l 87 unid

5 57 unid

6 394 unid

Valor tiliii–-1
vinte e sete centavos).''b\

IJOTE
Item
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le fita adesivar, grampos e suportrampca
Cat mat

1 tsI ruturani csal-ampcador

mctálica; basc plástica, para grampo3 1 0256un
26/6; para grampcar 25 folhas (mín)

anel 75
t ruturarampcador grande, IC mesa

mctálica; base plástica. para grampounid 234266
23/8; para grampcar 1 00 folhas (mín)

cl 75

irampcador dc nrctal pistola paso dcunid 440632
7,z+cm

:lt_T3I'll
\

Município de Mercedes

Estado do Paraná

l’:ditat de Pregão l’:telrónico 11'’ 22/2024
Processo l.icilcltório n" 67/2024

Catmat Descrição
1'-ita adcsil;mf11 iI–Ci;

461963 1 branca; mcdindo no mínimo 18mm x
5 om

l"ita adcsiva. listrcita. Dc papelaria;lã-
279105 l polipropileno; transparente; medindo no

mínimo 12mm x 50m

1 fjta adcsiva. IÚga. 1 [- iii
279059 polipropileno; transparcntc; mcdindo no

mínimo 45 mm x 4C)m

1 fjta adesiva; -– ac M
394720 transparEnte; . m”Iti"”;

polipropileno ; di mcnsõcs
12mm X 30m

1;ita l)upia l"acc l':spuma; dinlé;iii;s
362300 l mínimas 24mm X 2m (para lixar

objetos pesados)

-iúiià*1[1:{:tltiítiíJj:;iÇá:.Ii,iittl(’.:'j,.=.”
Total

nHa ;;aos e Giic– é

liS Total

2.999,24

IIS IJnit

7.73

646,644,72

1 . 8173708.3 o

nice ;
CITI

943,081 o.84
ni Ín i ni as :

1 .6 1 7,09

8.502,52

28.37

21.58

RS 16.526.27
seis reais e

RS Total

.377,54

500,24

333.26

1 25.0(i

1 66.63
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Grampo para grampcador dc tapcçaria.
I':mbalagcm com 5000 grampos; cm aço
galvanizado; n'’ 1 06/6; 350g

Grampo para grampcador. Arame de
aço galvanizado; cmbalagcm com 5000
RranrDOs; n'’ 26/06

(Fampo fixa papel. n
embalagem contendo 5 0 jogos;
mc(lindo 80mm; cm chapa de aço com
tIBIalnçnjç? aOl ifç[!'ugcm

Ciralnpo para grampcador. Aramc dc
aço galvanizado; cmbalagcm com 5000

grampos; n'’ 23/08

Grampo para grampcador. Arame de
aço galvanizado; cmbalai).cm cona 5000
grampos; n'’ 23/13

(;rampcador. 1)c madeira (tapeçaria)
I':strutura mctálica; para grampo n'’
1 06/6;

3

4

5

6

7

8

9

9

60

56

cx

(.x

cx

28

28

35 . 1 o

15,00

315,90

900,00

Jn\
28 27,44 1 .536,64

7

7

8

7

cx 28 31 ,08

45.36

217,56

cx

unid

unid

28 3 1 7,52

440632

111

119,80

33.69

958,40

235,83
Suporte para fita adesiva cstrcita com
scrrilhado

10 7 1 unid 111 Supp,t, p„„ fit, ,d„i,, 1„g, „,m 55 38
scrrilhado

387,66

n\ Total ! RS 7.080,55

vimf 17:c MImiÚis c ci;liÚàiiimã
centavos).

1,O’FE 17 – 'l'intas c massa de modelar

Itcllll Qtd

2()

Unid

unid

mt

CtiÚr inI Descrição

l-inta guache. Atóxica; acondicic)nada
607301 1 cm embalagem plástica, contcndo

250ml; cores diversas

I'N’I l-ccido; armação têxtil 1 00%

469173 ! poliuretano; cores diversas; 1,40m de

largura

RS tJnit

1 1 ,61

RS Total

232,20

2 270 842,40
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n

/h

1}

;\

@

#@}

unid

unid

unid

unid

Valor tllmMMüimiii–qi=TalK–fIM
um centavos).

1,OTE 18 – Pilhas, baterias e calculadora

Item 1 otdt tJiià i- Catmat

unid235

unid

unid

2

3

197

32

unid

unid

unid

149

7()

27

1 4

5

6

7

8

unid

unid
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'l'inta spray. Mínimo 400 ml para uso
geral. Uso interno e cxtcrno. Sccagcn1
rápida

'l'inÚ -6;;iI tcc-ido. Não lavá;é 1. 37 ml
cores diversas:

para pintura facial líquida;I'inta

cmbalagcm com 06 cores/unidades, dc
15 ml cada; corcs diversas

Massa de modelar; soft; basc amido
150g (mín); cores sortidas

Fotal

453762

45 1 36

3 . 1 49,9024,23

5,25 55 i ,25

1 . 1 62,2635,22295674

11,67 466,80397959

ilúM8

R$ Unit

1 2.60

R$ Total

2.961 ,00

Descrição

Pilha. 'l*amanho pequeno ( AA) ;
cmbalagcm com 02 unidades; alcalina

403 983

Pilha. ’1-ipo palito. ’l-amanho AAA:
embalagem com 04 un idadcs; alcalina

1)ilha rccarrcQáVCl . AA; AlcaiM
pequena; 2700mah; embalagem com 02
unidades

Pilha recarregável. AAA; alcalina: com
no mínimo 500mah ; cmbalagcnr coIn 02
unidades

' 1.243.38419860

419859

21.54

1 .377,9243,06

744,64319796 2:3 ,27

Pilha. /\lcalina; ’lamanho
cmbalagcm com 02 unidades

nléd io ;
4.85 1 ,44

334,60

419862

246684

32,56

4.78
Pilha 2032. 3 Volts; embalagem com 1

unidade

Calculadora de mesa: clctrô nica :

lcgibilidadc: display grande; 12 dígitos:
2 fontes de energia; auto-desliga

1 .017,36

448.98

227383

34 1 967

37,68

32,0713atcria para microfone (9 volts)
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d+

'+\

unid

unid

Valoi total milimo do I JOTE 18: R$ 16.697,85 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e sete rei;is
e oitenta e cinco centavos).

iiOTE 19 Fita de demarcação
mtQtd UnidItem

10 rolo l 442250

rolo

Valor total máximo do 1,O'1-E 19: R$ 2.653,28 (dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e
vinte e oito centavos)e

I , O TE 20 Embalagens
CaIm atUnidItem Qtd

180 unid 1 265500

2 255 unid 235328

3 70 unid 1 235328

51 unid 1 3555744

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -– PR
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13atcria recarregável para microfone (9
volts)

Carregador de pilhas tipo AA/MÁ
carrega no mínimo 4 pilhas; bivolt: 127.

indicador lcd de220V 50/60 IIz
amclrto

Total

258575

399399

32, 1 6 321 ,60

396,93132,3 1

11$ 16.697,85

Dcscriã R$ Unit 1 R$ Total

l"ita adesiva demarcação de solo. l’ilmc
dc policlorcto dc vinila (PVC:); coberto
com adesivo à base de acrílico solvcntc
dimensões: 48x l '+mts

301 ,7030,17

l“ita para demarcação de área. l„ilmc dc
polipropileno (scm adesivo), zcbrado
( amarelo/preto) ; d imcnsõcs

7(lx20C)xO,Oz+mm

44225 o 55,99 2.351,58

iIi-mTotal

]1 S Total

730,80

RS Unit

4.06

2 ,98

Descrição
llnvclopc para ovo de páscoa; tamM
médio (43.5 x 59cm aDrox

nICd incl o
1 .aço pronto
aproximadamcntc 30mm x 48C)lum
com 10 unidades

medindo1 .aço pronto
aproximadamente 50mm x 760mm
com 1 0 unidades

iLnbalagcn3) MM) Jãti
medindo aproximadamcntc 25cnr x
37cm com 50 unidades

759,90

1.o 10.10

1 .364.25
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Jb

+\

':-41#-

unid

pet

175

15

5

6

167 pet

168 pot

unid

pot

9

10

280

13

unid2211

Valor total máximo do i,OTE 20: RS 8.589,75 (oito mil, quinhentos e oitenta e

setenta e cinco centavos),

Papel sulfite A4iiOTE 21

Qtd UnidItem

46 1 828242 cx
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Saco transparente para cesta; medindo
aproximadamente 6C)cm x 90 cm

ÉtIcos; éélofàllc; i;insj;arcntc; medindo
aproximadamente 1 5cmx29c m ;
embalagem para prcscntc; contendo 1 00
unidades.

Sacos Celofane; transparcntc; medindo
aproximadamente 3 Ocmx'+z+cm ;

cmbalagcm para prcscntc; contendo 1 00
unidades.

Sacos Celofane; transparente; mcdindo
aproximadamente 20cnrx29c in :

cmbalagcln para presente; contendo 1 00
un idadcs.

Sacos Cclofanc; transparcntc; mcdindo
aproximadamente 45çmx59c 111 :

embalagem para presente; contendo 1

un idadc.

Saco dc Papcl; 13ranco ; medindo
aproximadamente 8xl 7cm; para Pipoca;
contendo 500 unidades

g;cTiástica; branca; com alÜaC;;

tamanho 24x34cm; embalagem com
1000 unidadcs (para acondicionamento
de medicamentos distribuídos

l"armácia 13ásica)

na

603,75

445,65

3,45

29.7 1

435873

444999

1 .035,6864,7344503 0

491 ,203 0 .7044503 1

481 ,60

55 1 ,20

1 .72

42.40

44503 1

470626

1.115,6250.7 1373440

RS 8.589,75

novc reais e

Total

RSi Jnit [ R$ TotalDescrição

Papc1 sulfitc. 1)c papclaria; formato A4

alvura mínima de 90%; ph alcalino
210mm x 297mm; 758/m2; cor branca
caixa com 1 0 pacotcs com 500 folhas

Fotal

329.23 79.673,66

liS 79.673,66
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Valor total máximo do I JOTE 21 : RS 79.673,66 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e três
reais e sessenta e seis centavos).

4Nos termos do inciso II do art. 33 do Dccrcto n.'’ 03 1, dc 24 dc março dc 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo l;cdcral ((:A'l-MA’l ou CA'l'SI':R), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

/ni+ Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das sccrctarias, tendo como basc as demandas

registradas no sistema usado pelo município para a aquisição destes materiais

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do I)(: A, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 259. 1 84.84 (duzentos c cinquenta c novc mil, cento c oitcnta c quatro rcais c oitcnta c quatro
ccntav os ) .

5. Previsão da data desejada para a contratação: 03/05/2024.

6. (;rau de prioridade da compra ou contratação:
( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. ilá vinculação ou dependência com a contratação de outro 1)FD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM Qual:
( x ) NÃO/--\.

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento c
desdobramentos:
02.tltJ 1.1)4.122.0002.2íl112 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903016, 3339030] 7, 333903026
Fonte de recurso: 505

02.004.04. 122.0(103.2íJ06 – (;estão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Element( 1 de despesa: 333903016, 333903017, 33391)3026
Fonte de recurso : 505, 000

02.005.12.36 1.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fo.nte de recurso : 1 04, 1 07, 505

Rüa Dr. Oswaldó Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-C)00 – Mercedes – PR
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02.01)5.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação infantil.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 107, 505

tJ2.ti05.13.392.tJílt)5.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 3339t)3016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

+p-K

t)2.(J07.111.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.ílt17.10.304.0íltJ6.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa : 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 001), 494, 20494

tJ2.tIt)8.2íi.122.ílílti7.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 0110, 505

/\ (12.1)1i9.15.122.0(it)8.2037 – (;estão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: (100

02.(11(1.04.122.0011.21144 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elcnlento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso : Qt)0

t12.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e l,azcr.
Elemento de despesa: 3339031116, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 5115

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de l,azcr.
Elemento de despesa: 333903(116, 333903017, 333903026

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Fonte de recurso: 000, 505

(J2.011.08.243.00 13.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505, 000

#pn+

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.o 12.08.244.Ot) 13.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 935

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’ l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (cspccincar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complcxidadc.

pn\
Mcrccdcs-PR, 17 de abril de 2024.

Assinatura do RcspbTsàvêi pél’z;l;ormalização da Dçmanda

C-icnLc c de acordo:

Sccrctário da Pasta Intcrcss;ada (nome): lldson Knaul

Assinatura:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ANEXO II

(:ON'I-R/\’I'O /\I)MINIS’I'R/\'I'IVO N'’ ......../..... QUI':

l;AZI'IM I':N’l'Rl': Sl o MUNICÍPIO 1)11 Ml{l{CIll)IIS -

PR l': ...,.............

o MUNICiPIO 1)E MERCEI)ES, pessoa jurídica dc direito público interno,

com scdc administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Ccntro. na Cidade de Mercedes,

I':stado do Paraná, neste ato rcprcscntado por scu Prcfcito, Sr. I.acrton Weber. doravante
denominado CON'1-RA’i-AN'lll, c oCa) .............................., inscrito (a) mo C=NI)J/Ml" sob o rz'’

sediado(a) na ...........,,,.,............,...,.., doravante designado CON'l ll/\'l'/\1)o,
neste cIIO representado(cl ) pc)r .................................. (110mc c função no contratadc)), cí) 11.11 ltn1 e

atos constitulivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo cm vista v que

consta no l)roccsso n' ......,....................... c cm observância às disposições da i.ei n' 14.133. de la

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 'l'crmo de Contrato,

dccorrcntc do Pregão ]':letrônico n. .../,., mcdiantc as cláusulas c condiçõcs a scgu ir cntlnciadas.

inn'

Cl,ÁUSIJ I,A PRIMEIRA – OBJETO (art. 921 1 e 11)

1.1. o objcto do prcscntc instrumento é a aquisição de artigos de papelaria e materials para

escritório, para uso da Administração Gcral do Município de Mcrccdcs, nas colrdiçõcs
estabelecidas no 'l'crmo dc Rcfcrência.

/Hq
1 .2. Objeto da contratação :

I,(ITE XX –- xxxxxxxxxxxxxxxxxx
1 tcm Unid Catmat Dcscriçã(! RS IJnit 1 R$'1't)tal

1 .3. Vinculam csta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição :

1.3.1. o ’l-crmo dc Rei-crência;

1.3.2. o lldital da l.icitação;

A Proposta do contratado;

1 .3.4. l:vcntuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 105



Pag.

Ha5

1

Ass.

}P:1

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão l':letrônico n'’ 22/2024
Processo l.icitatór io n'’ 67/2024

Cl.ÁUSUIJA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . o prazo de vigência da contratação é dc 0 1 (um) ano, contado do data dc assinatura,

prorrogávcl por até 1 0 anos, na íc)rma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n' 14.133. de 202 1 .

2.1.1. A prorrogação de que trata este itcm é condicionada ao atcstc, pela autoridadc

compctcntc, dc que as condições c os preços pcrmancccn1 vantajosos para a
Administração, permitida a ncgociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

(:l.ÁUSUI.A ’l'ERCI«IIl{A – MODEI.OS DE EXE(:1 JÇÃO E (;l«:S’l'ÃO
CON'FRA'l'UAiS (art. 92, IV, VII ç XVIII)
3. i . o regime de execução contratual, os modclos dc gcstão c dc cxccução, assim como os

prazos c condições de conclusão, entrega, observação c rcccbimcnto do objcLo c(>nstanr no

lcrmo dc Referência, anexo a cstc Contrato.

(:1.ÁUSUI.A QUARTA – SUBCONTRA'rAÇÃO

4.1 . Não será admitida a sul)contratação do objeto contratual.

Cl,ÁUSUI,A QUINTA – l)REÇO (art. 92, V)

o valor total da contratação é de R$-......... (.....)5. J.

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da cxccução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidcntcs, taxa de administração, frete, seguro c oulros
ncccssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Cl,ÁUSUI,A SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V f„yi)

6.1 . o prazo para pagamento ao contratado c dcrnais condições a cIc referentes encontram-sc
dcfinidos no 'l'crmo dc Referência. anexo a este Contrato.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Cl,ÁUSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92? V)

7.1 . Os prcços inicialmcntc contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, cm 17/04/2024 .

7.2, Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índicc IP(:A-I11(]1':,

cxclusi\’amcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subscqucntcs ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos cfcitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamcnto, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidalrdo a

di I'crcnça corrcspondcntc tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deli n itivo(s)

7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc será(ão). obrigaLoriamcntc,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(nl) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então.em vigor,

7.7. Na ausência dc previsão icgal quanto ao índicc substituto. as partcs clcgcrão novo índice

oficial, para rcajustamcnto do prcço do valor rcmancsccntc, por meio de termo aditivo.

7.8. o reajuste será realizado por apostilamcnto.

in\

rH-
C1,ÁUSUI,A OITAVA - OBRIGAÇ(~)ES DO CON’FRATAN’FE (art. 92? X,N „e XIV)

8.1. São obrigaçàcs do Contratante:

8.2. I':xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com
o contrato c seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no 'l-crmo dc licícrência:

8.4.. Notificar o Contratado, por escrito, sobrc vícios, dcícitos ou incorrcçõcs vcril'icadas no

ob.jcto fornecido, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm partc. às

suas cxpcnsas ;

8.5. Acompanhar e liscalizar a cxccução do contrato c o cumpril'ncnLO das obripaçõcs pelo

Contratado ;
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8.6. l:fctuar o pagamcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc ao fornccimcnto do

objeto, no prazo, forma c condições estabelecidos no prcscntc Contrato e no Termo de
Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c neste Contrato:

8.8. Cicntincar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mcrcccics para adoção das

medidas cabívcis quando do descumprimento de obrigaçõcs pelo Contratado;

/--K 8.9. I':xplicitamcntc cmitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxccução do prcscntc Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos nlani[cstamcntc impcrLincntcs,

mcramcntc protclatí)rios ou de ncnhunr intcrcssc para a boa cxccução do ajuste.

8.1 0. A Administração tcrá o prazo dc 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

rcqucrimcnto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder cvcntuais pcdidos dc rccstabclccimcnto do equilíbrio cconônrico-iinancciro

I'citos pclo contratado no prazo máximo dc o 1 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo C-ontratado

com terceiros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bcm como por qualquer dano

causado a tcrcciros cm decorrência dc ato do Contratado, dc scus empregados, propostos ou
subordinados.

CIJÁUSULA NONA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRA'I'ADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ('-ontrato c cm scus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dcspcsas decorrentes da boa c
perfeita cxccução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. l:ntrcgar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão cm português, c

da relação da rcdc dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);

in\

9.3. Responsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do ob jcto, de acordo com o Código

dc DcI’csa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratantc, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antcccdc a

data da cntrcga. os motivos quc impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a dcvida

comprovação :
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pclo íiscal ou gestor do contrato ou

autoridadc superior (art. 137, 11, da Lei n.' 14.133. de 2021 ) c prestar todo csclarccimcnto ou

informação por clcs solicitados;

9.6, Reparar, corrigir. rc lmover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas. no total ou cm

parte, no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais sc vcrificarcn1 vícios. dcI’citos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-sc pclos vícios c danos decorrentes da execução do objeto. bem como

por todo c qualqucr dano causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que {icará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida. o valor
corrcspondcntc aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a vcrificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de

l'-orncccdores – SIC:A 1;, o contratado dcvcrá entregar ao setor responsável pela liscalização do

contrato, junto com a Nota l''iscal para fins do pagamento, os scguintcs documentos: 1 ) prova de

rcgularidadc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos ICdCIais c à

l)ívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs que comprovem a regularidade pcrantc a l"azcnda !':stadual

ou l)istrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rcgularidadc do 1;Ci'1-S – C.-RI;; c

5) Ccrtidão Negativa de Débitos ’l'rabalhistas – CND’i';

9.9. Responsabilizar-sc pelo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas. pre\' idcn;': iÉirias,

íiscais, comerciais e as dclnais previstas cm legislação cspccínca, cuja inadinrpiêncla não

transfere a rcsponsabiiidadc ao contratantc c não poderá oncrar o ob.icto do contrato;

9.1 o. Comunicar ao 1 fjscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas. qualqucr

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. ParalisarT por dctcrnrinação do contratante, qualqucr atividade que não cstc.ja scndo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

/’\

/'=\

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas. lodas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prcvista cm

lci para pessoa com deficiência. para rcabilitado da Previdência Social OII para aprendiz. t)cm

como as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.' 14.133, de 202 1 );
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pclo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas (alt.
LI 6, parágrafo único, da Lei n .' 14. 1 33, de 202 1 );

9.15. (;uardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do culnp!'imcnto do
contrato ;

9.1 6. Arcar com o ônus dccorrcntc dc eventual cquívoco no dimcnsionalncnto dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de í'atorcs luturos c inccrtos,

devendo complcmcntá-Ios, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não sc.ja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cvcnLos arrc)lados

no art. 124. 11, d, da l.ci n') 14.133, dc 2021 ;

/+\

9.17. Cumprir, além dos postulados lcgais vigentes dc âmbito fcdcra 1, estadual ou municipal. as

normas de scgurança do contrata lllc.

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 927 Xl 1)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Cl.ÁUS Ul.A DÉCIMA PRIMEII1/\
ADMINJS'I'RA'l'IVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, .de 2021 , o contratado que:

INFRAÇÕES SANÇÕES

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

/o\ b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) der causa à incxccução Lota! do contrato;

d) cnsc jar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcga do objeto da contratação scm motivo
.justi íicado;

c) apresentar documentação lalsa ou prestar declaração falsa durante a cxccução do

co n LFato ;

f) praticar ato fraudulento na cxccução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5') da Lei n'’ 12.846. de ia de agosto de 20 13.
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1 1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanÇocs

i. Advertência, quando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato. scmprç

que não se justificar a imposição de penalidade rn,lis grave (art. 156. X2a. Ja !..c! 1 1:_1 4.13], de

“b'’, ''c’' c ''d” do subitcm acima deste Contrato, scmprc que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. 6 4'’. da Lei n'’ 14.133, de 202 1 );

iii. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas '’c’-. “í”, “g” c “h” do sul)item acima dcstc Contrato, bem como nas

alíncas 'b’', “c” c ''d”, que justinqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156. g5'. dg

I,ci n'’ 1 4. ] 33, de 202 1 ).

Multa :

1 . Moratória dc 1 % (um por cento) por dia dc atraso in.justificado sobl-c o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a ''h” do subitem 1 1.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução -total do contrato prevista na alínea “c” do
subirem 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Pard infração descrita na alínea ''b” do subitem 1 1.1. a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “cl” do subitem 1 1.1, a multa será de 0.5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 1 0Yo

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

202 1 )
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas alíncas

/'-\

1 v.

/'n'\

11.3. A aplicação das sançõcs prcvistas neste Contrato não exclui. cin hipótese alguma. a
obrigação de rcparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. B(:>(’. da Lei n'’ i 4. i 33,

de 2021 )

11.4. ’1-odas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cunlulativanrcntc com a

muIta (art. 156. $7'’. da Lei n' 14.133. de 2021 ).

11,4, 1. Antes da aplicação da multa scrá facultada a dcfcsa do intcrcssado no prazo de 15

(.quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da 1...ci lf_. 1 4Jl},Jc 21)21_)

11.4.2. Sc a multa aplicada e as indçnizaçõcs cabíveis forcm supcriorcs ao walt)I' do

pagamento cvcntualmcntc devido pelo Contratante ao C:ontratado. além da perda desse
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valor, a diferença será des;contada da garantia prcstada ou scrá cobrada judicialmente
(art. 1_56. 68'’, da 1..ei n'’ 1.4.133, cje 2021).

11 .4.3. Prcviamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida

administrativamc11tc no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da data do

rcccbimcnto da comunicação enviada pela autoridadc compctcntc

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á cm proccsso administrativo que asscgurc o
contraditório c a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-sc o procedimento prcvisto no caput c

parágrafos do art. 158 da L.ci n'’ 14.133. de 202 1 , para as penalidades dc llupcdinrcnto dc licitar c

contratar c dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.

./'-'\

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, # 1 '’. da Lei n'’ 14. 133. de 202 1 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dcla provicrcm para o Contratantc;

c) a ilnplanLação ou o apcrí'ciçoamcnto dc programa de intcgridadc. coní'ormc normas e
oricnlaçõcs dos órgãos do controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021 . ou cm outras

lcis dc licitações e contratos da Administração Pública que também scjam tipilicados como atos

lcsiv'os na 1_ei na 12.846, de 2013. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proccdimcntal c autoridadc colnpctcntc definidos na referida I.ci (art. 159)

,o\ 11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada scmprc qtlc utilizada
COIn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos plcvistos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os cl’citos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adnl;nistração, à pcssoa jurídica sucessora ou à cmprcsa do nlcsmo i-amo COIn rclação dc

coligação ou controle, de fato OII de direito, com o Contratado. obscrvados, cn1 todos os casos. o

contraditório. a ampla dcI-csa c a obrigatoriedade de análisc jurídica prévia (art. 160. dA !.ci n'’

14.133. de 2021)

/7.9. C) Contratante dcvcrá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c mantcr atualizados os dados rc lativos às sanções por cIa

qplicadas. para fins de publicidadc no Cadastro Nacional dc I':mprcsas Inidôncas c Suspcnsas

(C:cis) c IIO Cadastro Nacional de l':mprcsas 1)unidas ((=ncp), instituídos no âmbito do l)odcr

I':xccutivo l"cdcral. (Art. 161, da Lei n') !4.133, de 202 l ).
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11, 1 t). As sanções de impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoncidadc para

licitar ou contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art. 163 da 1.ei nc) 14.133/2 L.

11.11. os débitos do contratado para com a Administração contratantc. resultantes de muIta

administrativa c/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total

ou parcialmente, com os créditos dcvidos pelo rcí'crido órgão dccorrcntcs dcstc mcsnro contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o nlcsnlo órgão ora
contratante .

in\

Cl.ÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAI. (8 rt. 92, XIX)

12.1. o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, indcpcndcntcmcntc dc

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contracntcs.

12. i . 1. o contrato poderá scr extinto antes do prazo nele fixado. scm ônus para o
Contratante? quando este não dispuscr dc créditos orÇaIncntários para sua continuidade ou

quando cntcndcr quc o contrato não mais Ihe oferece vantagem

12.1.2. A extinção ncsta hipótese ocorrcrá na próxima data de anivcrsário do contrato,

desde que hqja a notilicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos

2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidadc do contrato de quc trata este subitcnr

ocorra com menos de 2 (dois) mcscs da data de anivcrsário, a cxtinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) mcscs da data da comunicação.

,e\ 12.2. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele estipula(las. ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/2 1 , f)clm

cc)Ino amigavc]mente, asscgurados o contraditório c a ampla dcfcsa.

12.2.1 . Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2. A alteração social ou a lnodi[lcação da Finalidadc ou da estrutura da clm}->1-csa não

cnscjará a extinção sc não rcstringir sua capacidadc dc concluir o contrato.

12.2.2.1 . Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dcvcrá scr

formalizado torIno aditivo para altcração subjetiva.

12.3. o termo de extinção. scm}irc quc possível. será precedido:

12.3.1 Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcia]mct-llc cutul)ridos:

12.3.2 Relação dos pagalncntos já efetuados c ainda devidos;
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12.3.3. indenizações c muItas.

12.4. A cxtinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccimcnLo do dcscquilíbrio
econômico- financeiro, hipótcsc cm que será concedida indenização por meio dc termo

indcnizatório (art. 131 , cclptlt . da Lei n.'’ 14.133, de 202 1 ).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, colnpanheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.c) 14.133,

de 2021)

o\

Ci.ÁUSUI.A DÉCiMA 'l'ER(:EIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (prt=92, VIII)

13.1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de recursos cspccílicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mcrccdcs deste exercício, na dotação abaixo
d iscri nr i nada:

02.001.04.122.0002.2(102 – (;estão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa : 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505, 000'PX

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 3339030 16, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.363.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso : 1 07, 505

02.005.13.392.0005.2021 – (;estão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.1)07.1 o.301.0006.2025 – (;estão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 3339113026
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Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 0110, 510

02.007.1 o.305.0ílt16.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 494, 20494o\

02.o08.20.122.0007.2m2 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso : 000, 505

02.1)09.15.122.0008.2(B7 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000

02.o 10.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 'l'rabalho c

Emprego.
Elemento de despesa : 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000

02.1) 14.27.812.0012.2048 – (;estão da Secretaria de Esporte, Tu rism o c I.azcr.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 3339113026
Fonte de recurso: 505

/+n\

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de IJazer.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.o 11.08.243.oo 13.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 333903016, 333903017, 333903026
Fonte de recurso: 505, 000

02.o 12.08.244.oo ]3.21153 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 3339030 16, 333903017, 333903026

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www_mercedes.pr.gov.br
Página 1 115



Município de Mercedes

Estadó do Paraná

Edital de Pregão lilelrônico n'’ 22/2024
Processo l.icitat.ório n'’ 67/2024

Fonte de recurso: 001), 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

Serviço de Proteção Social Especial.
333903016, 333903017, 333903026
935

13.2. A dotação relativa aos exercícios nnancciros subscqucntcs será indicada após aprovação

da I.ci Orçanrcntária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante
apostilamcnto .

'n\

(:1 JÁUSUI JA DECIM A QUAITrA – DOS CASOS OM ISSOS (ari. 92, 111)

14.1. Os casos omissos scrão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

I .ci n') 14.133, de 2021, c demais normas fcdcrais aplicáveis c, subsidiariamcntc. segundo as

disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consulnidor –-- c

normas e princípios gerais dos contratos.

(=1 JÁIISUI JA DÉCIMA QUINTA – AI.TEIÜ\ÇOES

15.1. l:vcntuais altcraçõcs contratuais roger-sc-ão pcla disciplina dos arts. : 24 c scgLlintcs dd
Lei n'’ !4.1 33. de 2021.

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem ncccssários, até o limite dc 25% (vintc c cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado do contrato.

15,3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 1 32 dd Lei nc) 14.1 33. de 202 1 ).

/'n"'\

15,4, Registros quo não caracterizam alteração do contrato podcm scr realizados por simples

apostila, dispcnsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le; n'. 14. i 33.__de

202 1

CIJÁUSU 1 JA DÉCIMA SEXTA – PUBI,1(: AÇÃO

16.1, Incunlbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na 11)rma do art. 176. III.

parágrafo único, 1 c II, da 1.ci n.'’ 14.133/202 1, conforme opção formalizada por meio do l)ccrcto
Municipal n.'’ 175. dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, ern atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de

2021, e ao art. 89, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 921 gl'’)

17.1. l"ica clcito o 1;oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, l':stado do Paraná, para

dirimir os litígios que dccorrcrcm da execução dcstc 'l-crmo dc Contrato que não puderem ser

compostos pcla conciliação, conforme art. 92, $1 D. da Lei no 14. i 33/21 .

II.ocall, 1 dia f de 1 mês ] de [ano 1.
pP-\

Representante legal do CON’1-RA’1’AN’1-1':

Representante legal do CON’IRA'IADO

’l-l':S’FF'-N/IUNI IAS

1-

2

n\
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MUNICÍpIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 22/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’s
E/OU EPP’s LOCAIS OU REGIONAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de artigos de papelaria e materiais pára escritório, para uso da Administração Geral do
Município de Mercedes.

PREÇO MÁXIMO:
Lote DescrIção R$ Total

6.550,é4
4.539,37
6,75àT9}
13.32à:á8
T6n7
7m7
18,820,39
3.16à.ãé
3.101 ,88

27_871.12

2

3

Çadernosqqgepdas
(\lfipetes, çyf}se prendedores depapel
.Alrnofaçlq, !jnÇaparqçqripQ) 9 pincéis
Apontador, borracha, lápis e canetas

'n .

Arqujvo morto, pastas e fichários
-e papel_
BaIão, l:lnhq de nylon e paÉitos_
Giz escolar

Çapa de papçl, encadernação e bloco post-it
.pqpéis ÇiivÇIsg1
Colas, refil e »istolas de cola luente 7.546, 57

–2–.õn7
imom3

-ié:n2
n5

13
14

Envelopes
Espiral
Estilete, espátula,
Fitas

lercevejo, régua e tesoura

G rampeador,
Tintas e mMa de modena

r amDOS e suoorte de fita adesiva

Pilhas, baterias e calculadora
6.404,81
ié:én8
}m219

20
Fita de dernarca('ão
Embalagens

21 Papel suMbn
b.689,75
BBn6

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

n\
INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 13/05/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br,
bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 25 de abril de 2024
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Contratante:

Contratado:

Objeto:

Número :

Valor:

Data:
.'n\,

Vigência:

Amparo Legal:

Contratante:

Contratado:

Objeto:
in\.

Número:

Valor:

Data:

Vigência:

Amparo Legal:
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DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES

25 de abril de 2024 ANO: XII ED C

www. mercedes.Dr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 21/2024

Município de Mercedes

Mitra Diocesana de Toledo, CNPJ nc) 81.588.873/0026-17

Locação de imóvel para realização do evento denominado “Café Colonial 2024’'

134/2024

R$ 6.000,00 (seis mil reais)

25/04/2024

25/06/2024

Artigo 74, inciso V, da Lei n.c) 14.133/2021 ; Decreto Municipal nc) 035/2023; demais normas
aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 22/2024

Município de Mercedes

Emanuel Sebastiao da Silva, CPF nc’ 708.XXX.XXX-91

Locação de imóvel temporário para sediar a Feira Livre do Produtor Rural do Município de
Mercedes/PR

135/2024

R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

25/04/2024

25/10/2024

Artigo 74, inciso V, da Lei n.a 14.133/2021 ; Decreto Municipal n') 035/2023; demais normas
aplicáveis.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 22/2024

Página 5Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade destê documento, desde que visualizado através do site

www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

EDIÇÃO N': 3720de abril de 2024 ANO: XII

www.mercedes. pr.gov . br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’s E/OU EPP’s
LOCAIS OU REGIONAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de artigos de papelaria e materiais para escritório, para uso da Administração Geral do Município de
Mercedes

;0 MÁXIMO:PFtEl

Lote
1

2

3

4

.3

7
8
9

30
11
12
13
14
15
16
17

18
19
20
21

Descri ão
Cadernos e agendas
mãisT&lii;iêm mã–am
Almofada, tinta para carimbo e pincéis
Apontador, borracha, lápis e canetas
Arquivo morto, pastas e fichários
Éobi-fíali; >el

miTróo laIÊtos

€íz ãi&óna

TáÜa déjàb;1, encadelna_çãoJ._ÉiJ.WJLost-it
Papéis diversos
Bolas, refi19.pistolg?_@ cola queQe
Envelopes
Espiral
Estilete, espátula, bercevejo, régua e tesoura
Fitas
Mrió-àád&r:Tràmnos e suporte de fita adesiva
nI &;Írl-ii;aTe modelar
Pilhas, baterias e calculadora
mlídaúúárcação
Embalagens
MÍ)&léúlüé–ÃI

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

I1 . ;0 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 13/05/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr-
Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licÊtacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 25 de abril de 2024
Laerton Weber

Prefeito

ICP
Brasil
;>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedes.pr .gov.br

Tempo

R$ Total
6.550,64
4.539,37
6:753.Ó2
13.324,88
16.ÓÓ7,71
–Í?iÓ,74
-fã-ãbó,à9
3:it5,ã9
3.101 .88

27.871 , 12
7.546,57
2.655,72
ã6é,oo

).682,34
16.à26,27
7,080,55

-é .404.81
16.697,85
-ã.-653,ã8
á.589,75
}-ãé7i,66
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MUNICiPIO DE MERCEDES _ PR

UASG: 985531

EXTRATO DE

.#'\ Cristiane Rosa Ribeiro
Pregoeila

:dt:à\Ti '- fl5<+ 3d: do abIN de 2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: Aquisição de ,artigos de papelarIa e materIais para escrItório,
para Geral do Município de Me«.edés.

(§}
CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICiPIOS DO OESTE DO PARANÁ _

CONSAMU . CNPJ 17.420.047/0001_07

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 1 1/2024

c ãp f,cá,'

Melo AinDianle das

put, Sul Surleste,
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4RENV AZ DASiLVA MÁkTjhjS RIBEIRO InC>i iSTÚÀI

INDUSTRI.ql
ot.tnLEI ViERO ORTa-coono l?iO'i5TkIAI

GRTC} COURO tFIOU';TRiAL
ÂÊIDRE Ü IAN FERREIRA

61tSON SF'aol soE ouvtlni

grar6iTGabi7G

G,ETp'l

13
suTM

de Cürnpraim)R
httl

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇos: 08h c)amin do dia

{'3s<ave1 - OR. 14 de ãhr, i de 211 24

'25 de abril de 2024.
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